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REPÚBLICA FEDERATIVA- DO BRASIL

SEÇÃo - PARTE II
DECRETO N9'46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV - N9 205 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 1972

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
21.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N.° 210.072, DE 20 DE

OUTUBRO DE 1972
O Chefe do 21.° Distrito Rodoviário

Federal, usandc das atribuições que
lhe confere o art. 116, item VIU, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n.° 68.423, de 25-3-71. resolve:

Designar a Oficial cie AdminiStla-
-	 ção nível 12-A, Maria Barbos .d, Ma-

Tinh0, Mattlelda r).° 2.383.510. per-
tencente RO Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada ,simbolo 2-F, de Assis-
tente do Subchefe, deste Distrito. -
Aristóteles Guilherme de Araújo.

MINISTÉRIO'
DOS TRANSPORTES

dificações que decorram desta Reso-
lução.

g) Sugerir que o D.N.E,F. pro-
mova estudos no sentido de

(vi	

contple-

ção de classificação eacional nu, gs.
colha dos tOrIllentèS de Madeira,

tar os dados que possib iiteen a vdo-

nal das N - 1 131.NEF	 de ne.m ameno a,
daf)

RIensocliuulgril nairel4c10ourai.locFd;:?asstornfoi,-. essa	

bc: Conclua ser desejável
adoção.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO, CENTRAL_ DO BRASIL

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Conselho Ferroviário Nacional
RESOLUÇA0 No 69-72

*Ata da 635° . Reuntdo Ordinária, de 22
de setembro de 1972

Proc. no 31-71-CFN.
Relator	 Conselheiro Hostílio Xa-

'vier Ratton Filho.
Proponente - Departamento Na-

cional de Estradai de Ferro.
Assunto - ProjcZo do Capitulo 7

das N-1-DNEF.
O Conselho Fetroviário Nacional,

após a discasiio do PareNr número
76-72-CFN, cio 'eanseiheiro••Relator
Hostílio Xaner Ratton Filho, resol-
veu, por unanimioaue, com apoio no
inciso V, da atines "a", do item II,
do artigo a°, da Lei n 4.102. de 20
de julho cio 196,2 aprovar o Capitulo
7 das N-1-DNEF -- "Normas Gerais
para Projeto e Execução de Obras
Ferroviárias" apresentiVo em projeto
pelo Oficio te° 113-DV, .te 3 ne agos-
to de 1972, ia DG-DNEF, com as se-
guintes rec emendacõ es:

a) Acrescer

Após 7.1.3 - (como subitem des-
te)

O tipo estrutura/ de uma obra de
arte será escolhido por cotejo entre
dois ou mais tipos, em que se ali
nhem as vantagens e deevantagens
sobre aspectos téreacos e econômicos
que apresente.

Após 7.1.3 (como subitent deste)
Obra de arte de madeira, somente

serão admitidas citando construidos
em caráter precede,.

No item 7.1.6.2
Na letra "c" após a palavra

*água": de amossamento e e) N-B-14
e E-B-49; nora eees para estrutura,
rebites e parafusos.

No item 7.1.7
Entre as paiavras ''destrutivas" e

"ou", a conjunção 'O".

para; Para as obrasCiltrtr3.1
de arte Corieltes, deverão ser utili-
zados projetos padrão. Para as obras
de arte especiais serão elaborados
projetos específicos.

c) Remunerar os itens do projeto
tendo em vista as modificações aci-
ma.

RESOLUÇAO N° 70-72 e e-
Ata da 63' Reunido Ordinária, de

22 de setembro de 1972
Processo n" 4-71-MEN.
Relator: - Ceneelheiro Hostilio

Xavier Ra`ton
Proronente:	 Departamento Na-

cional de Estradas de Ferro
Assunto: - Projeto P-E-3-DNEF

- Especificação para Dormentes de
Madeira.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do Parecer número
77-72-CFN, do Conselheiro-Relator
Hostilio Xanee Rattcn Fi1ho reeta-
veu, por unanimicone, com apoio no
inciso V, da Vínea a", do item 31,
do artigo 6°, da Lei n" 4.102, de 20
de julho de 1962," aprovar a E-3-70-
DNEF, apresentada em projeto pelo
Ofício n° 12-DV, de 31 de agosto de
1972, da DG-DNEF, com RS seguintes
recomendaçaes:

a) Modificações:
- De acordo com o Parecer 38-71- CFN
Números 1.1, 3.1.1, 3.5.3, 3.9.2,

3.9.4, 4.3.2, 5.2.1, 7.3 e 7.4 do Pro-
jeto.

- De acordo com o Parecer nú-
mero 43-Set-72

Números 3.5.1, 3.5.2 e 7.5 do Pro-
jeto.

_.., De acordo com o Parecer 38-71- CFN, combinado com o Parecer
n° 43-Set-72

No n° 3.6.1. do Projeto.
b) Exclusão dos números
2,• 3.2.2. 3.4.2, 3.4.3, letra ub"

do 4.1.5, d.1.1, 5.2.2, 6.1 e 6.2 do
Projeto.

o) Corrigir o desenho da fig. 4 de
acordo com o Parecer n e 38-d --
CFN.

d) Incluir nos anexos I e Il as ca-
racterísticas Moas e mecânicas das
madeiras.

e) Reajustar a ' numeração e dispo-
sição dos teeros para atender as mo-
dificações acima. 	 •

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 12-9-72, deferindo, nos termes
dos pareceers, o requerido no pro-
cesso número:

Reforma de estatutos sociais.
GB - 28-72 - Banco Halles Co-

mércio e Indústria S. A. Rio de Ja-
neiro (GB) Assembléia geral extraor-
dinária de 7-3-72.

COLÉGIO PEDRO II

Despachos abaixo relacionados do
Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
nas seguintes Tomadas de Preços e
Cartas Convites:

Tomada de Preços n.° 21-72: Ho-
mologo o Parecer da Comissão. -
Em 21-6-72.

Tomada de Preços n.° 22-72: Ho-
mologo o Parecer da Comissão. -
Em 21-6-72.
'Tomada de Preços n.° 23-72: Ho-

mologo o Parecer da Comissão. -
Em 23-6-72.

Tomada de Preços 11.° 24-72: elo.
mologo o Parecer da Comissão. -
Em 14-6-72.

Tomada de Preços n.° 25-72: Ho-
mologo o Parecer' da Comissão, de
acordo com informação prestada pelo
Prof. Carlos Potsch, no sentido de
serem os aparelhos adquiridos dá li-
citante que ofereceu, para cada item,
o menor preço. - Em 15-7-72.

Tomada de Preços n.° 26-72: Ho-
mologo o Parecer da Comissão, que
propõe a aquisição do material a que
se refere ;Sxdfi item da Firma, que
apresentou menor preço no respec-
tivo item. Em 29-8-72.

Tomada de Preços n.° 27-73: Ho-
mologo o Parecer da Comissão. -
EM 4-7-72.

Serviço Regional da Inspetoria
de Bancos - São Paulo

DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, na, forma dos Pareceres,
o requerido no Processo número:

Em 29 de setembro de 1972

Reforma de estattuos.
SP - 228-72 - Banco Mercantil

de são Paulo S. A. Assembléia geral
extraordinária de 25-9-72.

Tornada de Preços n.° 28-72: 110-.
mologo o Parecer da Comissão. -
Em 25-7-72.

Tomada de Preços n.° 29-72: Ho-
mologo o Parecer da Comissão fican-
do desde já estabelecido que o total
das aquisições não pode ultrapassar o
limite estabelecido pelo Decreto-lei
200-67 para as licitagens por meio de
Convite. - Em 17-7-72.

Tomada de Preços n.° 30-72: Ho-
mologo o Parecer da Comissão. -
Em 25-7-72.

Carta Convite n.° 21-72: Homologo
o Parecer da Comissão. - Em 5-5-72.

Carta Convite no 22-72: Homologo
o Parecer da Comissão. - Em 20-5-72.

Carta Convite n.° 23-72: Homologo
o Parecer da Comissão. - Em 5-5-72.

Carta Convite n.° 24-72: Homologo
o Parecer da Comissão. - Em 8-5-72.

Carta Convite n.° 25-72: Homologo
o Parecer da Comissão, no sentido de
serem os serviços adjudicados à Firma
Leibinger do Brasil Material Gráfico
Ltda., por ter sido a licitante que
apresentou menor preço. - Em
10-5-72.

Carta Convite n.° 26-72: Homologo
o Parecer da Comissão. - Em 10-5-72.

Carta Convite n.° 27-72: Tendo em
vista que não compareceu nenhum
licitante, faça-se nova licitação. -
Em 5-5-1972.

Carta Convite n.° 28-72: Homologo
o Parecer no sentido de serem adju-

MIN:11STE- RIQ DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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f 1) O expediente das repartlçises
(Micos, destinado à publimpão,
rd recebido na Seção do tiallIatn

p,açõse até às 17 horas. O atendi-
to do público pela Seção de ga-

do seri! de 12 às 18 horas.
2) Os originais para publicação,

4
vidarnente autenticados, deverão

er datilografadas • diretamente, em
4aço dois, em papel acetinado ou

[

pergaminhado, medindo 22x38 can-
le

4tmetros, sem emendas ou rasurai
Pgaue dificultem a sua compreensão,
Am especial quando contiverem ta-
belas.
. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
b.I.N.
' 3) Os originais encaminhados à
xsublicaçãa não serão restitufdos às
partes.
4) As reclamações pertinentes e2

enatéria retribuída, nos casos de
Irra, ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, a. Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente a

.., publicação.
3) As assinaturas serão tomadas

.eia D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
bom a Delegacia da Emprésa ara-

r

' eira • de Correios e Telégrafos em
reagia. Esta poderá se encarregar

gmbém de encaminhar o pedido de

iesinatura CO D.I.N. Nega caso e
nerinanie dirigirá ao D.1.1V. t) 12'
Cid° de assinatura a o pagamento de
valer correspondente, na farina ao
fiem seguinte.
é) A roi:assa de caibres para

assinatura, que serei acompanhada
:rde esclarecimentos quanto a sua
'iplicação, será feita sóinente por

cheque ou vale postal, em favor de
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasitia.	 -

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida par ésse Meia
de transporte, .a Delegacia Regional
da Emprésa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatdrio por outras vias, iridependen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
présa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus pregos, na
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévia
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura pra-
dardo sor semestral ou anual e as
Iniciarão sempre no primeiro dia a tia
do mês subseqüente. O pedido da
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anatar. O prato das aaid-
natureza paro o Naterior e sarnenta
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solício
fada com antecedinoia da 80 dias de
vencimento da asainatura a do porte
aérea. Vencidos, seio suarentos in-
dependentemente de acaso-prévio. .

11) Para rema/arem os suplemen-
tos às edições dos
assinantes deverão
da assinatura.

12) Os pedidos
servjapreS devem
com 001114ifdliante
funcional.
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Órgãos Ofieigil,
solicita-los no ata

de assinaturas de
ser encaminhados
(14 sua situação

dicados à Firma Conservadora Bra-
sileira por ter sido a que apresentou
o menor preço. — Em 4-5-72.

Carta Convite n.° 29-72: Homologo
o Parecer da Comissão. Em 10-5-72.

Carta Convite n.° 30-72: Homologo
o Parecer da Comissão. — Em 12 de
maio de 1972.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RO DE JANEIRO

tendo em vista que um dos ( membros
— Laercio de Nono foi aposentado
pela Portaria n° 838, de 10 de outu-
bro de 1972. -- HuFRJ n° 41, de 12
de outubro de 1972.

N° 881 — Des.ignar os servidoras
Odette Cardoso de Souza, Diretora
da Divisão do Pessaal, Elisa Maria
Nery de Miranda, Chefe da Seção
de Assentamentos e Cadastro, Jayme
da Fonseca Almeida, Rogerio Pellaza
e Manoel Mello de Carvalho ambos
Ocupantes do cargo da Mestre, A-
1801.14.B da PP0 QUP da UFRJ,
para sob a presidêniea ao Orne"
comporem a Comissão de 'Acesso de
que trata o artigo 21, números I, II
e II, .do Deareto n° 54.488, de 15 de
outubro de 1964, encarregada . de cum-
prir o determinado :ao artigo 22 e seus
itens, do mencionado diploma legal,
relativo ao acesso para o cargo de
Mestre. A-1,301.1a. — Dfacir Mene-
zes.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N° 1.655, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais estatutárias, resolve:

Declarar vago, a partir de 15 de
junho de 1962, o cargo de Guarda, có-
digo- GL-203.8A, Parte Especial, do
Quadro Unico de Pessoa. desta Uni-
versidade, tendo em vista a irregula-
ridade do enquadramento de José de
Castro Marins Júnior, com base na
Lel' nb 4.069 de 11-6-62. — Jorge Em-
manual Ferreira Barbosa.

Processo 5.9111-71
Interessada: Carolina Mala Gou-

ver%
Assunto: ' Acumulação de cargos,

correlação de matérias e compatibill-
dades de horários.

A Comissão instituida pelo Magni-
fico Reitor da UFF, através da Por-
taria 1.168 de 18 de abril de 1972, pa-
ra examinar o processo em causa,
conclui pelo seguinte:

Parecer:
„.

Proressora Carolina zvsai Jau-
vaa foi contratada, para exercer du-
rante 2 (dois) anos, a função de Au-
xiliar de Ensino junto ao Departa-
Menta de Literatura do Instituto de
Letras da UFF, a partir de 1° de ja-
neiro de 1972.

1 — Quanto a acumulação de car-
gos:

1.1 — A fls. 3 do processo, a inte-
ressada declarou ser professora do

Estado da Guana•

iro

E	 .1110 

de Janeiro.

eio do
bara e do Ensino Médio do Estado do
R 

1.2 — A fas. 15, no formulário de
"Declaração de Acumulação", decla-
rou receber dos cofres públicos apenas
como Professora do Ensino Médio do
Estado da Guanabara:

1.3 — Solicitada pela CoraISS110 a
prestar esclarecimentos, a professora
Carolina Mala Gouvêa apresentou o
comprovante de seu pedido de exo-
neração na Secretaria de Educação e
Cultura do Estado do Rio de Janeiro,
sob o n° 024918, do Protocolo Geral,
datado de 19-5-1972.

1.4	 Do exposto entende-se que a
Interessada ocupará, na forma da lea

apenas dois cargos Mi funções de M,ae
gistério.

2 — Quanto à correlação de mate-
rias:

2.1 — A professora vai lecionar Li-
teratura Brasileira no Instituto de
Letras e Português no Colégio Riva-
dávia Correia.

2.2. — A Comissão tem por fora de
dúvida a correlação de matérias.

2.3 — Os programas constam do •
processo apenas para informa-1o.

3 — Quanto aos horários:
3.1 — No Instituto de Letras, a

Interessada cumpre o seguinte horás
rio: 2" feira: das 14.00 às 17.30 e das
Uai) às 20,50 h.

Sa 
feira: das 14.10 às 17.30 e das

18,00 às 21,40 h.
3.2	 No Colégio RiVadáVia Cor.

ceia:
2' feira — das 7.00 às 11,30 h.
4" feira — das 7.0u às 11.30 h,
5' feira — das 7,00 às 11,30 h.
3.3 — Verifica-se assim, a compa-

tibilidade de horários.
A Comissão tem por licita a acumu-

lação de cargos pleiteada.
Em, 9 de junho de 1972. — Maria

Helena Peixoto Kopschits. Presidente
— Ciléa Conceição. — Suelu Machado
Faillace.

PORTARIA N° 882, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1972

O Sub-Retior de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

Designar o servidor Jessé do Bon-
fim, ocupante do cargo de Armaze-
nista, AF-102.8.A, da Parte Perma-
nente do eaua..dra Cnico de Pessoal
desta Universidade para Eubstitutu
eventual lo Chefe da Seçaa Finan-
ceira, simbolo 8 .F, da Faculdade de
Educação, mantida pelo Decreto nú-
mero 60 .455 -6 a	 Vlaiir Menezes.
PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, no uso cio suas
atribuições legais, resoare:

N° 880 — Tornar sem efeito a Por-
taria n° 795, de 2 de rutubra de 2.972.
publicada no BUFEJ ._n° 40, de 5 de
outubro de 1972, que designou os ser-
vidores Odette Cardoso de Souza, Di-
ratora da Divisão do Pessoal, Eusa

‘fft Maria Nery de Miranda, Chefe da
Seção de Assentamentos e Cadastro,
Jayme da Fonseca Almeida, Laercio
de Nono e Manoel Mello de Carva-
lho, ocupantes do cargo de Mestre
A-1801.14.B, da PP do QUP da
UFRJ, para st b a presidência do pri-
meiro compacem a Comissão de ;ces-
so de que trata o artigo a1, nú-
meros I, II e III, do Decreto número
54.488, de 15 de outubro de 1964, en-
carregada de cumprir o determinado
no artigo 22 e seus itens, do mencio-
nado diplania asgal, relativo ao aces-
o para o carga de Mestre, A-1801.13,

Proc. n9 4.075-71. — A Comissão designada através da Portaria :Amaro
examinando278 de 14 de abril de 1971, assinada por Vossa magnificência.

a correlação de matérias e a compatibilidade de horários, para efeito de
acumulação de. cargos, /a/atai:Intente à Senhora Familia de Jesús Ferreiro,'
constante do Processo 119 4.075-71, caegou às seguintes conclusões, à luz do
que dispõe o artigo 99a item III 519 da Constituição da República Federati-
va do Brasil e o 1° do artigo 26 da Lei número 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965:

a) a Senhora Emilia de Jesús Ferreiro, Nutricionista, diplomada pela
Escola Central de Nutrição, da Diretoria de Ensino Superior do MEC, exer-
ce a função de Nutricionista da Divisão de Orientação Alimentar, da USW,
relacionada com sua profissão e correlata com o programa da disciplina de
Técnica Dietética. do Departamento de Nutrição da UFF, onde passará a
cumprir ativclades docentes, na qualidade de Professõra Assistente;

b) confrontandc os horúrios a serem atendidos nas atividades que
acumulará, a Comissão concluiu pela compatibilidade entre os mesmos urna
vez que, segundo declaração . da Diretora do Departamento de Assisténcla
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Social da UFF, constante de fls. 25 do processo, e do Diretor do Centro de
Ciências Médicas da UFF (fls. 28). assim se distribuem:

b) confrontando os horários -a Serem atendidos nas atividades que
acumulará, a Comissão concluiu pela compatibilidade entre os mesmos uma
vez que, segundo declaração cio Pintor do Hospital Escola São Francisco
de Assis, constantes de fls. 27 do processo, e da Direção do Curso de Nutri-
ção da UFF (fls. 38), assim se distribuem:

lana ue, oemana

Horário no

Centro de

Ciências Médicas

41..•••n•••n•~1

Horário no

Departamento de

Assistência Social
Otas ua cremana

Horário

no

Departamento

.norario

no

Hospital

Horas

Segunda-feira 	 	 7,30 às 10,30

Terça a Sexta-feira 	

Conclusão
Assim sendo, esta Comissão julga existir correlação de-matéria e compa-

tibilidade de horários entre a função de Nutricionista da Divisão de Orien-
tação Alimentar da UFF, exercida pela Senhora Emilla de Jesús Ferreiro, e
a de P,rofessora Assistente da Departamento de Nutrição desta Universidade
Federal Fluminense.

Niterói, 3 de maio de 1971. - Miguel Cione Parda Presidente. - Ostvaldo
Santiago - DaniPo Sampaio dos Santos.

Proc. n9 4.076-71 - A Comissão designada através da Portaria número
217, de 14 de abra de 1971, assinada por Vossa Magnificência, examinando a
correlação de matérias e a compatbilidade de horários, para efeito de
acumulação de cargos, relativamenta à Senhora Neuza 'rherezinha de Re-
zende Cavalcanta, constante do Processo W 4.076-71, chegou às seguintes
conclusões à luz do que dispõem o artigo 99, item III § 1° da Constituição
da República Federativa do Brasil e o I 19 do art. 26 da Lei n9 4.881-A,
de 6	 dezembrd cie 1965:

a) a Senhora Neuza Iherezinhi de Rezende cavaleante,
diplomada pelo Instituto de NittriaãO da Universidade Federal do ruo deasneiro (antiga

	

vrn	 Brasil),do

	

UFRJ, Guanabara,	
-ras..), exerce no Instituto de Nutrição

atdade téciaca (Nutricionista do Q.U.P.) relacio-
nada Com sua profissão e correlata, cena o programa da disciplina de Técnica
Dietética que passara a lecionar na qualidade de Profesma Titular do
Departament0 de Nutrição da ti.F.P.;

b) no Confrontei dos horários a serem cumpridas nas atividades que
acumulará, a Comissão concluiu peai compatibilidade entre os mesmos uma
vez que, segundo declaração do liasaituto de Nutrição, constante de fls. 30
do processo, e da Direção do Cursa de Nutrição da UFF (fls. 31), assim
se distribuem.

DUO da Semana

	

j

Horário no
Departamento de

Sutrição

Horas

Segunda-feira . 	

Terça-feira . 	
Quarta-feira . 	

Quinta-feira

Sexta-feira . 	

Conclus á' o

Assim sendo, esta Comissão julga existir correlação de matéria e com-
patibilidade de horários cntre a função de Nutricionista do Instituto de Nu-
trição da UFRJ, exercida pela Senhora Neuza 'Therezinha de Rezende Ca-
valcante, e a de Professiara Tituar da disciplina de Técnica Dietética do
Departamento de Nutrição desta Universidade Federal Fluminense.

Niterói, 3 de maio de 1971. - Miguel Cionç Perdi, Presidente. - Osical-
do Santiago - Danilo Sampaic dar Santos.

Proc. ril? 4.077-71 - A Comisrão designada através da Portaria número
279 de 14 de abril de 1971, assinada por Vossa Magnificência examinando a
correlação de matérias e a compatibilidade de horários, para efeito de
acumulação de cargos, relativamente à Senhora Sarda Moreira Alves de
Souza, constante do Processo no 4.077-71, chegou às seguintes conclusões, à
luz do que dispõem o artigo 99, item 111 § 19 da Constituição da República
Federativa do Brasil e o § 19 do alta 26 da bei ns, 4.881-A, de 8 de de-
zembro de 1965:

a) a Senhora Sonha Moreira Alves de Souza, Nutricionista, diplomaala pelo
Instituto de Nutrição da Univeraiclaue Federal do Rio de Janeiro, exerce a
Ovação de Nutricienista P. 1.902-20. da PP do QUP da UFRJ, junto ao Hos-
pital Escola São Francisco de A.sate da UFRJ, relacionada com sua pro-
fissão e correlata com o programa ra disciplina de Diêtoterapia, do Depar-
tamento de Nutrição, onde a:rasará a cumprir atividades docentes ,na qua-
lidade de Professora Titular,.	 •

:ta . gel
Segunda-feira .

Terçaa:feira . 	

Quarta-feira . 	

Quinta-feira . 	

Sexta-feira . 	

Sábado . 	 	
••••••

Domingo . 	 	
OMR/

Conclusão
Assim sendo, esta C0iti&. uiga existir correlação de matéria e .coat-I

Patibilidade de horários entre a função de Nutricionista doIiv es a °nHospital et:
Francisco de Assa; da UFIW, exercida por sonia Moreira 

m

e a de Professóra Titular do Departamento de NUtrição desta Universidade
Federai Fluminense.

Niterói. 3 de maio de 1971. -.Miguel Cintme Perdi, presidente. - Os*
toldo Santiago - Danilo Sampaio aos Santos. •

Frac. si? 14.523 -70 - A Cumiaião incumbida pela Portaria número 90,
de 27 de janeiro de 1971, por 'Versa Magnificência, para opinar sere acumu-
lação de cargos e coinpatibilic iade de horários, no processo n9 14.523-70, re-
ferente a Pedro Freire Ribeiro cana ui que:

1. No documento de Declaraçãa da Cargos, ris. 14 do processo, o interes-
sado faz opção e assina pela condição de Professor da Escola de Comuni-
cação da U.F.R.J., declarardo que deixaria o Colégio Militar, caso fosse
aprovado no Concurso que recentemente fez para Professor Titular, nesta
Universidade. togo, efetivada a opção, a acumulação do Interessado estaria
dentro da; exigências legais, visto que passaria a exercer apenas dois cargos
de magistério público: um na Universidade Federal do Rio de Janeira a
outro, no Depaitamento de História da Universidade Federal Fluminense;

2. Há perfeita correlação de matérias, porquanto quer na Escola de Co-
municação da Universidade Federal do Rio de Janeiro como na Universidade
Federa/ Fluminense, o interessado cataria lecionando temas de História Ge-
ral, em nivel superior;

3. Há compatibilidade de horários, segundo a documentação apresen-
tada as fls. 26 e 28 do gteee.

A Comissão, em 26 de fevereiro de 1971. - Antônio Carlos Quahesma
Jose Pedro Pinto Espose/ -- Iniza Lagoas Vieira da Silva.

Horários: Escola de Comunicação da UFRJ: 23 5, e 6' das '1,00 às 11 ho-
ras':	 •

Instituto de Ciências Humanas e Folosofia, da UFF; 24 e 6 is às 17
horas 33 feira - 10 às 12 horas e de 20 às 22 horas.

41 feira - 8 às 12 horas .5* feira - 18 às 22 horas. Sábados 8 às 10,00
horas.

livre escolha do referido servidor:
conforme carta anexa PR-1.128.72;
de 18 de junho de 1972, do Sr. Presi-
dente da CELG

Na Escola de Engenharia - Regia
me de 12 haras-semana:
2° feira - das a às 11 h .. 2 horas

- das 19 as 23 h .. 4 horas •
6° feira - das 10 às 12h .. 2 horas
Sábado-das 07 às 11 h .. 4 horas

Total 	  12 horas

Disciplina lecionada: Eletrotécnica I
Matérias . afins: Materiais Elétricos:

Prof. Theido Enrich - Conversão I
e II: Prof. Rene Pompa° Pina. -
Medidas Elétricas: Prot. Boanerges
G. Filho,

Parecer
A vista da documentação examina.:

da, a Comissão concluir quenão há
acumulação de cargos; existe perle'.
ta condição da disciplina lecionada e
compatibilidade /lardeia do funções
exercidas pelo Prof. Adonias Evarezto
da Costa.

Goiânia, 6 de julho de 1972:
Theldo Emrich. - Rene Pompeo de
Pina.	 Boaneraes Guedes Pilho. 	 -

Horas

12,00 às 18,30

12,00 às 18,30

Horário no
Instituto de

Nutrição

às 12

-

)3 às 12

8 às 12

Horas

i3,00 às 19,30

Ispo às 19,30

13,00 .tia 19,30

13,00 às 19,30

13,00 às 19,30

Horas

1,30 às 11,30

7,30 às 11,30

730 às 11,30

Horas

14,00 às 19,00

14,00 às 19,00

14,00 às 19,00

14,00 às 19,00

14,00 às 19,00

8,00 às 16,0l)

8,00 às 16,00

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Parece,' aa Comissão
de Professores

Interessado: Adonias Evaristo de
Castro

Processo n° 05,478-72.
A Comiaslo designada pela Porta-

ria n° 690-72, da D.L.C.C.E. lie 31)
de abril de 1972, _para se pronunciar
sobre a acuam esaa de cargos, a lo-
tação por Unidade, a correlação da
materiais e compatibilidade horária
das funções exercidas pelo Professor
Adonias Evaristo da Custa, apresen-
ta o seu relatório:

Nome: Adonas Evaristo da Costa.
Cargo e Função: Na CELG - Car-

go era Comisso° de Chefe da Divisão
de Despacho de Cargas.

Na Escola - Auxinar de Ensino -
Mec UFG - Escola de Engenharia,
aguardando a assinatura do contra-
to.

Horário do Trabalho: Na CELG -
Das 13 às 17 horas de 2' a sexta-fei-
ra (20 horas), ficando obrigado a
cumprir 10 horas por semana de tra-
balho sendo que as outras horas po-
derão ger curanridaS em ilorãrio
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ONIVERSiDADE FEDERAL	 1.711, de 28 de outubro de 1952,
•a IVIargarida. Mari tns Velloso do car-

DA BAHIA
. PORTAR.I4 N' 1,219, DE 4 DE

	

OUTUBRO	 1972	 -

	

O Reitor a 7r11	 ee ederal
da Bania, re uso .1è -aias acribuições
lii5, i:eso'Ir

Colocar a ,fieeleile do Bar" do
Nordeste -to Bram b. A. sem Onts
para esia	 k. de, Anui».
tro da Silva, matrícula n° 2.307.012.
Professor .NM sten, :	 Qw.w.. Uni
co de Pessoal " i4or tc, Pernetne ?te:
lotada na eaculdade oc. CiAncim ro'
nómicas, os c pri..041 de 9 (nove) .ne-
ses, a partir ce 'de outubro CLR 19'4,
de acordo rum o •4t. f. consta do pro-
cesso n° L6.153 dif	 •
• PORTAR A A° 1.320, DE 6 DE

OUTUBR(., DF 1972
O Reitor da niversidadé Federal

da Bania, ...sann,o da:. atribuições que
lhe foram . deiegLerti. pelo artigo 40,
inciso VI, io Estatuto da mesma
UniversIdaile, ieso:ve

De acordo ec.ali • artigo 7Q, tem I.
da Lei ne £.7P • 52 conceder, a tedi.

do, a partir de 1 de outubro de 1972,
exoneração Li.floyt..es Jaeob Malil
matricula n° 054.03, do carg_is do
Professor -Lie Mtiii:d a nivel 13, cif
Quadro entro •le "i-rosal dests Uni-
versidade, 19aeo na Escola de Musica
e Artes Cênicas - Lafayette de Are

• vedo Ponclé

UNIVERSIDADE FEfDERAL
Do PARÁ

ATOS DE 11 DE OUTUBRO
DE 1072

O Reitor, da Universidade Federal
do Pará, rio uso ee suas atribuições
legais e estatu tárias resolve:

IV 125 - Concedei exoneração, nos
termos do artigo 75, item I, da Lei

UNIVERSIDADE -
FEDERAL DA PARAIBA •

PORTARIAS DE 16 DE OUTUBRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 29, alínea e do Esta-
tuto aprovado pelo Decreto n9 65.464,
de 21 de outubro de 1969, resolve:

N9 602 -- Exonerar na forma do
art. 74, inciso I, da Lei n9 1.711 de
28 de outubro de 1952. o Bel. Virgílio
Londres da Nobrega do cargo de co-
missão de Diretor do Departamento' de
Adm1nistra40,

1.-rnico de	 a 5U-nCiPvedrosidgaudae-dro	 ,PessoSlille
lotado na Reitoria.

N9 603 - Nomear Cicero Ernesto
Leite de Sousa, para exercer o cargo
em comissão símbolo 5-C, de Diretor
do Departamento de Administração da
Reitoria, desta Universidade, de acor-
do com o art. 69 do Decreto n9 51.386,
de 4 de janeiro de 1962. • -

PORTARIA N9 604, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1972 -

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribuições,
resolve:

Dispensar Cícero Ernesto Leite de
Sousa, da função de Oficial de Gabi-

nete, de acordo com a Tabela anexa à
Exposição de Motivos n 9 743-70, do
DASP, publicada no Diário Oficial de
20 de outubro de 1970.

PORTARIA N9 605, DE 16 DE -
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federai
da'Paralba, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 29, letra e, do Esta-
tuto aprovado pelo Decreto rio 65.464
de 1969, resolve:

Designar Maria de Lourdes Noguei-
ra, para exercer a função de Oficial
de Gabinete, concedendo-lhe a grati-
ficação mensal de Cr$ 864.00, .fixada
para a referida função na Tabela
Anexa à Exposição de Motivos n9 743
de 1970, do DASP, publicada no Diário
Oficial da 'União de 20 de outubro de
1970. - Humberto Carneiro da Cunha
Nábrega,-

PORTARIA N9 578, DE 4 DE
.OUTr•BRO DE 1972

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Paraíba, no exercido do
cargo de Reitor, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o art. 14, da
Lei no 1.711, de 28-10-52, resolve:

Tornar sem efeitos as Portarias
n98 57, de 24-1-72, 143 e 160, de 11-2-72,
publicadas no Diário Oficial de 23-2-72
e 1-3-72, relativas as nomeações de,
respectivamente, 11a,r1e37 Paiva Mar-
tins, João Nóbrega de Figueiredo e
José Nóbrega Dias, para exercer car-
gos de Professor Assistente, Código
EC-503, do Quadro Único de Pessoal
- Parte Permanente - desta Univer-
sidade.

PORTARIA N9 596, DE 11 'DE
OUTUBRO DE 1972

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Paraíba, no exercido do car-
go de Reitor, no uso das atribuições
que lhe confere os artigos 27 e 29, le-
tra "e", do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 " 65.444, de. 21 de outubro
de 1969, resolve: •

No_mear, por acesso, de acordo com
o artigo 15, da Lei n 9 5.539, de 27 de
novembro de .1968, e ê 2 9 do artigo 39
do Decreto-lei n9 465, de 11 de feve-
reiro de 1969, o Professor Assistente,
Cód.- EO-503, José Alberto Gonçalves
da Silva, da Faculdade de Medicina,
para exercer o cargo de Professor
Adjunto, Cód. EC-502, do, Quadro
Unico de Pessoal - Parte Permanente
- desta Universidade, em vaga decor-
rente da aplicação do Decreto núme-
ro 63.916, de 27 de dezembro de 1968,
vigorando o presente ato a partir de_
12 de maio de 1972.

PORTARIA 10 600, DE 16 DE
• OUTUBRO DE 1972
• O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da"Parailia, no uso 'das atribui-
ções que lhe confere os artigos 27 e 29,
letra "e"

'
 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 65.464, , de 21 de outubro de
1969, resolve:	 .

Declarar aposentado compulsoria-
mente, a partir de 19 de outubro de
1972, de acordo com os artigos 176
Inciso I, 131 e 187, da Lei no 1 711. de
28 de outubro de 1952, Paukede Morais
Bezerril, matrícula n9 1.621.993,
ocupante do cargo de Professor Titu-
lar, Cód. EC-501, do Quadro fitrico de
pessoal - Parte Suplementar -- desta
uníversidade, lotado na
Direito.	 RochaLedo. - José noiderieFkacdu da	

de

Retificação

Na publicação da Portaria n9 363, de
22-5-72, feita no Diário Oficial de 21
de setembro de 1972,

Onde se lê:

"2) João Farias Queiroz"
Leia-se:

"2) João Edson Farias Queiroz"

go de Bibiloe.etria código EC-101-
19.A, do tiactur baixo de Pessoai da
Universidade t:edetar do Pará.

N° 126 - N Anear, em virtude de
habilitação em concurso públicw.pos
termos los artigos , 2, iteir il e 1'3
da Lei n° ae 21' de outubro de
1952, Ana Augnsta ernanees ne
Amorim, **lia n cargo fie Bibliotecá-
ria, código SC-101. 19.A, tio Qua-
dro Unica le Pessoa) da 'Universida-
de Federal rio Pará, em F ubdituição
a Margarida Martins Venoso. -
Alogtsio da Costa Chaves.

MINISTERIO , DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL 'DE MEDICINA

RESOLUÇA0 N.° 468-72

o Consejno Federal de Medicina, usando da atribuição que lhe confere
a i,l n.o 3.268, de 20 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto
numero 44.015, de 19 de julho de 1958, e

CONSEIRO çEDERAL DE MEDICINA.

ORÇAMENTO RETIpicAtO PARA.0 EXERCICIO i 1972,
riq .268 e Õ de setembro de1957.

Tendo em vista a deliberação da Sessão Ordinária, deste Conselho
realizada em 28 de julho de 1972, resolve:

Homologar, conforme o quadro anexo, a Reformulação do Orçamento
para o exercício de 1972 do Conselho Federai de Medicina.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1972. - Murillo Belchior, Pre-,
Mente. - Clarimesso Machado Arcuri, Tesoureiro.

(

rtEctI 2 A' • SITuAçXO
'ANTERIOR

SiTuÀçxo•
ATUAL

nEsrEpA eITUAÇÃO
ANTERIOR

•

STIVMÃO
ATUAL.

1,0.0.00 - RECEITAS CORRENTES 3.0.0.00'- DESPESAS CORRESTES
-

•
1.1.0.00 -. Receita Tributária '171.000 771,000 3.1. 0.00 - Despesas de Custeio
1. 2.0.00 - Receita yatrimonia1,

- Receitas Diversas	 1
••	 •,•

22:0.000
-	 •

904000
5.1.1.00 e. Pessoal
3.1.2..00 ,- Material de Consumo	 •

115.000
35.000

2.15.000
. 35.000

,	 _ 341.3:00 -'Serviç'os de Terceiro.a
3.3..4.00 ... Encargos Diversos 	 ,

4.31.,000
225. 000 •

426.000
275.000

3.2.0.00 1,.:*.TRANSFERUCIAS. cORRENTES 85. 000 .604000
• itSITPERA.1/f2 /ti 6RÇAMEt0. CÓRRZICEII* 9.O00 .210.600

-	 w' O T A 11 _	 • gai;otio .1.121. imo
,

C .O .Éls.n
.,.....--...:....

p81.000. 1.123400

uurgwn no ORÇAMENX0 4',011112=n 981.000 210.000
4..0.0.00 .. DRSPW.t. DE MITA
4.1.0.00 m ZNVESTIMENTOS	 .

' 
k t.,..,

, ,

• •	 . . 4.1.31,90 . EQIJIPAMMOS z alisTATIgero 20.060' '' 20.000..
-

4.14.00 ft. Material Permanente.,
4.2.0.00 ft. ENVEEtstiES PINANCEIRA3 ••

70.000 50.000

COW.4.11 9e1.000 '210.00D

4'2449° •ft• diclu.i.giçãõ de. Imc;volil ,

Er O	 à ro

, .,. o. oco

90.000 210.000

• . MCEXTA .1)Eált,SA.	 1

RECEITAS ETAESPESAS CORRENTES' 41.5.21:boo- .93.3..000
RECEITAS E . DESPESAS DE CAPITAt	 ' .. 210.000.

mbm.A.z.a
-

1.121,opo '5.:121.000



RECEITAS DESPESAS

48.000

48.000.

35 .500
12.509,

48..000

" RECEITAS E . DESPESAS CORRENTES
MBCEITAS'E DESPESAS DE CAPITAL

TOTAIS
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111RESOLUÇAO N.° 469-72

O Conselho Federal de Medicina, usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada peio Decreto
nUmero 44.045, de 19 de julho de 158, e

'rendo em vista a deliberação da Sessão Ordinária, deste Conselho,
realizada em 28 de julho de 1972, resolve:

Homologar, conforme os quadros anexos, o Orçamento para o exer-
cido de 1972, do Conselho Regibnal de Medicina do Estado do Pará e a
Reformulação do Orçamento para o exercício de 1972, do Conselho Regio-nal de Medicina do Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1972. - Murillo Belchior. Pre-sidente. - C larimesso Machado Arcuri, , Tesoureiro.

prismo REGTONWMMEDICIMA DO .ESTADO 7)0 pAra.
ORÇAMENTWPARA O EXERCICf0 DE 1972.

trdiátá Xor	 1**3:268. de 50.09.57.	 EM. CRU2EfROS
.	 •	 •	 - -R E CE M a A. WARCIÁL

'
TOTAI; D.E S » B . S.A PARCIAL TOTAL

2.0.9.00:.2 41ECEITAS CORRENTES
R.1:0.00. - *Receita Tributeli.ia

.5.Ç.oc2'.,. ReceitaA,Diyepsaa

,
30,000
28.000 48.000

3:0.0:00.- DESPESAS • VORRENTE.9
3 :1.0. 00 - DESPESAS .]i] 	 CUSTEI('
3.1.1.00.- Pessoal.
3.1.2.00 - liatériaT de Consumo

9.000
MOO

'de.3.1.3.00 -Servi4os	 TerceirO g
3.1.4.00 .. EncargOg Diser6os 	 .

3.5d0
_____ 251000

5.2 4,00 ,.4 TRANSFERÊNCIAS coRRENTES• .
•

3.2.5.00 r., pontribtlição de Trevid.eri- .. cia:Social• 4.500
.2.7.00 .. Diversas Tranerèências

Correntes 6.000 10.500
. NãOPÉRÀyIT'Do ORÇANEÚTO CORRENTE g 2.2.300

20T.A1, A8.000
.

OTAS

4.0.0.00 . DESPESAS DVCAPITÁlt

g8_,,002

• 4.1.0.00 - 'INVESTIMENTOS
.

4.1.3.90 .'EQUIPAMENTOS Z 7.NSTALA. »
ÇOES x;000

• 4.1.4. do - MATERIAL PERMANENTE 500
4,2.0:00 - INVERSOES'FINANCETRÁ3

fé
ov ou PtRAVxklió.	 lkAmiskT0 . CoRREer n..	 . 2.2.Moo..

4./2...1.00 '" 4g4lsiçÃo:dq T.M61/e1S. -
.

11494 2.:21.3
.	 _

oTA1.:5 12,500
.	 	 ,

TOTAS
. lg.1.5,2Ç

,
RESUMO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 'MINAS GERAIS 
111 REFoRMULAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA O'EXERC/CIO DE 1972. 

XO: LEi'N 268 de' 0.0 .	 EM-CRUZEIRO
R. E C E I T.A	 '

-	 - SITUAÇXO
ANTERIOR .

SITUAÇÃO
NOVA

DESPESA. SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA

1.0.0.00 -.RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00 - :Receita Tributária 391.800 391.800 3.1.0.0.- Despesas de Custeio •
1.2.0.00 -*Receita • Patrimonial 5.000 .• 5.000 3.1.1.0 -*Pessoal 118.200 99.600
1.5.0.00- Receitas.Diversas. 19.000. 19.000 3.1.2.0 - .Material de Consumo 27.000 24.000,

3.1.3.0- Serviços de Terceiros 64.600 59.100
• 3.1.4.0 .-. Encargos Diversos 14..000 13.000

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES . 162.000 146.800	 .
' "SUPERAVIT DO ORÇAMENTO . CORRÉNTE't 30.000 03.300

M 01 A I," 415.800 415,800
-	 •.	 ,

TOTAL 415.800* 415.8o0

"SUPERAVIT DOARÇAMENTO CORRENTE" ,o.000 .21.222 4.0.0:6 - DESPESAS DE CAPITATI
4.1.0.0 --INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - OBRAS PúBLICAS 5.000 21.900
4.1,3.0 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇUS '12.000 27.500
4.1.4.0 - MATERIAL PERMANENTE- 8.000 43.900

• 4.2.0.0 - INVERSOES FINANCEIRAS
. 4.2.3.0 - Aquisição de Títulos 5.000 -	 .

TOTAL 30.000
,

95.500
;

a o T. A. 1. :30.000 93.300

..-

RESUMO

RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 415.800 322.500
RECEITAS.E DESPESAS DE CAPITAL - 93.300

T O T.11.1 S 415.800
_	 .

415.800



Carmen Guilherme, s!mat., Aten
dente, nível 7; ri.' 2.000, de 11-10-72
- Exonera, a aedido, a contar de 3
de agosto de 1$72, .Rodger Gordon
Kennerly, mat. 29.396, Médico, ní

-vel 22; ri.' 2.001, de 11-10-72 - Con-
cede aposentadoria, por invalidez, a
Maria José Pereira Alves, mat. 68.530.
Serviçal, nível 5; n.° 2.e02, de 13 de
outubro de 1972 - Exonera, a pedido,
a contar de 25-9-72, Sidney de Seaza
Almeida, mat. 25.(Z6, Médico, ní-
vel 21.

COORDENAÇA0* DE PESSOAL
DA SRSE

N. 86, de 15-9-7l - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Jesefina
Gentil de Oliveira, mat. 59 098, Is-
crevente-Datilegrafa, Miei 7; n.° 67,
de 29-10 . 72 - Exoesers a pedido, a
contar de 1-12-67, Pede Viana ..-eoales
de Carvalho, mat. 23.524, Escrituráa•
ria, nível 8.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• NO AMAZONAS
N.° 1.879, de 3-10-72 - Dispensa,

a pedido, a contar de 1-20-72, Mário
Zuany, mat. 47.897, da função de En-
carregado de Turma Auxiliar de Ar-
recadação da JJR (C), símbolo 8-FG,
com as atribuições de Assessor do ...
FUNRURAL.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
. DA SRCE

N.° 437, de 12-10-72 - Desliga, a
pedido, do Quadro de Pessoal do ....
=5, Maria de Lourdes Santos Salo-
mão, mat. 6.924, em face de sua apo-
sentadoria como segurada da previ-
ciência social, declarando vago, em
conseqüência, o cargo de Oficial de
Administração, nível 12, de que era
detentora.

supERINTENDOW, il.EGIONAL
NA GUANABLIZA

N.° 11.576, de 11-10-72 - 1) Dis-
pensa, a pedido: a) a contar de 26
de setembro de 1972, Orlando Clapp,
mat. 9.079, da função gratificada
Auxiliar-de-Gabinete (F), símbolo
9-F; b) a contar de 11-10-72, The-
reza Braga Ferreira, mat..17.622, da

função gratificada de Encarregado da
Turma de Cobrança Judicial (M),
símbolo 16-F; 2) Designa: a) The-
reza Braga Ferreira, mat. 17.822, para
exercer a função gratificada de Auxi-
liar-de-Gabinete (F), símbolo 9-F, fi-
cando mentidas as atribuições de
Responsável pelo Expediente da 2.4

•Vara de Acidentes do Trabalho; b)
Edno Raymundo da Rosa, mat. 62.460,
para exercer a função gratificada de
Encarregado da Turma de Cobrança
Judicial (M), símbolo 16-F-

;NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação nç' 212, de 1972
COORDENADOR-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N9 CG-6, DE
18 DE OUTUBRO DE 1972 e

O Coordenador-Geral do IPASE
usando, da atribuição que lhe confere
o artigo 82, do Decreto-lei n9.2.865,
de 12 de dezembro de 1940, e de acordo
com a Instrução n9 49-72, resolve:

Designar Maria Vieira da Costa,
Escrevente Datilógrafo, nível 7, matrí-
cula re9 1.079.499, Chefe do Setor de
Programação e Orçamento, para subs-
tituir, nos impedimentos eventuais, o
titular da Função Gratificada, símbolo
1-F, de Assessor de Planejamento, da
Coordenação-Geral (CG), do Quadro
de Pessoal do IPASE.
DEPARTAMENTO DE APLICAÇÃO

DE CAPTrAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 DC-116, DE

17 DE OUTUBRO DE 1972
O Diretor do Departamento de Apli-

cação de Capital usando das atribui-
ções que lhe confere a Instrução n 9 49,
de 17 de setembro de 1971, resolve:

Designar Armando Afonso, Chefe do
Serviço de Hipoteca (DIA), matricula
re9 1.900.583, para substitu ir o Chefe
da Divisão Imobiliária Man, Símbolo
4-C, do Departamento de Aplicação lie
Capital (DC), do Quadro da Adminis-
tração Central'e Órgãos Locais, era
seus impedimentos eventuais. - Car-
los Antônio de Souza Dantas.

MINISTÉRIO DA' INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
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INSTITUTO NAMNAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n 9 183, de 1972

PORTARIA DA PRESLDÊNCIA
N.° 1.172, de 16-10-72 - Torna sem

efeito a Portaria n.° 1.170, de 12 de
outubro de 1972, que exonerou Nehe-
mias de Oliveira Cunha, matricula
16.524, de cargo em comissão, na
Agência em Mosseró; n.' 1.173 de 16
de outubro de 1972 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 16-10-72 João Wil-
son da Costa, mat. 39.246, de carga
em comissão de Agente (1), sefabelu
10-C, na Agência em Mossoró, no Es-
tado do Rio Grande do Norte.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

• N.° 2.610, de 5-10-72 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 2 de
setembro de 1972, Maria Zita Gnana-
rães de Souza, mat. 66.973, Médica,
nível 22; na 2.611, de 6-10-72 - Apo-

ia senta, oompulsóriamente, a contar de
18-8-72, Jandyra Benites Pessoa, ma-
trícula 40.528, Escriturária, nivel 10;
n,° 2.613, de 10-10-72 - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Raymundo
Bento Moraes, mat. 63.728. Auxiliar-
de-Portaria, nível 8; n..° 2.614, de 11
de outubro de 1972 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Maria Cerqueira Montebello, matri-
cula 2.968, Estatística. nível 22; nú-
mero 2.615, de 11-10-72 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Wal-
deck Capucho do Vaie. mat. 41.114,
AUX1118r-de-P0rtaria, nível 8; número
2.616, de 11.111-72	 Cancede apo-
sentadoria, por tempo de serviçg
zunnali Madureira le Oliveira ma-
trícula 10.278, Enfermeira, ni eei 2e;
ri' 2.617, riF 11-10-72 - Creicede apes
sentadoria, por irvalidez, a Neuza
Carvalho, mat. 61,046 Facriturária,
levei 8,

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRBA

N.° 424, de 9-10-2 - Exonera, a
pedido, a contar ae 14-7-72, Geraldo
Rodrigues de Figueiredo Barbosa, ma-
trícula 38.873, Assistente de Adminis-
tração, nível 14-A.

Determinações de Serviço
.CENTRO DE INFORMAÇÕES
N. 73, de • 12-10-72 - Retifica a

DTS-PRI rr 69, pe 5.10.72, ria parte
que se refere ã matrícula da servidora
Viima Soares dos Sentes, que deverá
ser 21.755, e não como foi publicado.

PROCURADORIA-GERAL
DL° 1.171, de 16-10-Tz - Faz cessar,

a pedido, os afeitasda DTS n.° PG
1.102, de 28-4-72, pubilsmda no 	
BS/D13 81, de 2-5-72 (Suplemento),
na parte referente is funcionária Te-
resa alaria Santas Ahnerda, matricula
12.337, mantida no exercício da fun-
çã.o gratificada n.° 9.213, com atribui-
ções de auxinar-de-Expediente.

SECRETARIA DE SERVIÇoS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

ela 1.295, de 17-10-72 - Exonera, a
cantar de 14-4-72, Alice de Sanes
Guerra, mat. 2.545, do cargo em co-
missão ri.° 278, sfraboic 4-C, de Di-
retora de Divisão, em vtrtude de sua
aposentadoria, conforme PT/SPL -
2.383, de 23.3.72, publicada no RS-
DOS 71, de 14.4.72.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N° 11.567, de 11.10.72 - Dispensa.,
a pedido, a contar de 1110-72, Luiz
Kobler Pinto Lopes Sampaio, matri-
cula 72.726, da função gratificada de
Assistente de Serviço de Engenharia
(2), símbolo 2-F, com atribuiçeõs de
Assistente do Responsável pelos Ser-
viços Hospitalares, no Hospital São
Francisco de Paula, designando para

:-
exercer a referida função, Luiz de
Assis Ribeiro, mat. 20.870, com as
mesmas atribuições; ne 11.578, de 11
de outubro de 1972 - Dispensa. a pe-
dido, a contar de 11-10-72 Elias eive-
lino, mat. 13.212, da fueção gratifi-
cada de Chefe da Zeladoria símbolo
14-P, designando para exercer a :ah-
ma função Moacir Gonçalves da
Silva, mat. 884.427 (CLT), no Hospi-
tal da Lagoa.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• NA BAILIA

N.° 6.652, de 9-10-72 - Retifica a
DTS/SRRA na 2.117-68, publicada no
Diário Oficial da União na 212-68 e
BS/1NPS 2.15-68, que designou He-
lena Maria Barbosa, mat. 27.199, para
exercer a função gratificada de /n-
formante-Habilitador. símbolo 11-F,
e não como constou da referida DTS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO R/0 DE JANE/R0

N.° 5.089, de 4-10-72 aa Exonera, a
pedido, a contar de 2-10-72, Manter!
Tavares Subett, 881.C35 (CLT), do
cargo em comissão de Diretor de Di-
visão de Assistência Médica (r),
símbolo 7-C, cone atribuições de Co-
ordenador-Adjunto, na Coordenação
de Assistência Médica.

SU.I. ERENTENDENCIA REGIONAL
EM SERGIPE

N, 2.244, de 6-10-72 - Designa
Maria de Carvalho 13ória, matricula.
25.410, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe de Seçãq Médica (T),
símbolo 4-F, com atribuições de Chefe
de Serviço Administretivo do Ambu-
latório Médico; n, 2.245, de 6-10-72
- Nomeia Josué Duarte Filho, matrí-
cula 877.617 (CLT), para exercer o

Es-Cargo de Confiança de Dele.

btaduiriões (de) Ehefeb°dio° Agrn-CbulaG? 
t6corrnio caetrni:

trai, na CoordenaçU de Assistência
Médica.

-
Re3ação 1NPS nq 184, de 1972

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRCE
N.° 187, de 9-10-72 - Exonera, a

pedido, a contar de 13-9-72, José RO-
sevaido Medeiem Furtado, matricula
37206, Atendente, Meei 9.

COO1WENAÇA0 DE PESSOAL
D. SUC."'

N.° 2.612, de 6-10-(2 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Hélio
Clame IV/afins, mat. 15.39a, .Médico.
nivel 22, ne 2.61a, de 11.10.72 - Con-
cede aposentadoria, peei invalidez, a
Ivany Fortes, mat. Si 801,
de-Portaria. nível

COOILDENA,ÇÃO DE PESSOAL
DA ei1CeIT

Fie, 35, de 940-72 - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Eloisa da
Silva Lara, mat. 69.584e Auxiliar-de-
Portaria, nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SEM&

N.° 830, de 10-10-72 - Torna sem
rdeito a PT-RMG0-30a de 27-10-70,
que em comprimento eo Decrete-1e.
ir 628-69 e de conformidade com o
disposto na ODS-SP-601.19, fez a. re-
versab do servidor Silvio de Paula Pe-
reira, mat. 302.056, ao cargo de Mé-
dico, nível 22,

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPR

Tas, de 12-10-7T	 Exorrerí,
pedido, a contar de 5-4-7Z Maria das
•Neves' Correta Garmatter, matrícula
66.960, Escrevente-Detilagrafa, M-
eei 7.

COORDENAÇAÕ DE PESSOAL
DA SRSP

N.° 1.999, de 11-10-72 - Exonera,
pedido, a contar de 4-4-87, Maria

mero GP-2405-72, resolve aplicar, a
pena de suspensão por trer (3) dias,
de acordo com o artigo 205, da Lei
número 1.711, de 23 de outubro de
1952, ao Escriturário, Classe A, Nível

•fe Valdo de Jesus, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, desta Au-
tarquia. - Gen. Alvaro Turrares Cara
MO.

PORTARIA INI ,̀ 162, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera^
tivo do Instituto de Açúcar e do Ale
coo?, usando das atribuições que lhe
confere a letra D de .art. 8, do De-
creto n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que consta
do expediente protocolizada sob' ml-
mero SP-10.864-72, resolve aposentar,
por *Invalidez, o Auxiliar de Portaria,
Classe A, nível 7, Agenor Ferreira
Braga, de acordo com os itens III, do
artigo 176 e 178, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro. de 2952, combinado
com o artigo 101, item I, e artigo 102,
item I, alínea "b" da Constituição da'
República Federativa do Brasil, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Autarquia. -- Gen. At-
taro Tavares Carmo.
• PORTARIA N° 163, DE 25 Da

SETEMBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Daliberae

Ma do Instituto do Açúcar e. do Ale
cool, usando das atribuições que lhe

INSTITUTO DO AÇúCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PORTARIA le^ 158. DE 13 DE

SETEMBRO DE 1972
O Presidente do Consedso Delibera-

tivo do Instituto do Açecar e do Ál-
cool, usando das' atribuições que lhe
confere a letra D do art 8, do De-
creto n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, designa o Procurador Doutor
José Riba-Mar Xavier de Carvalha
Fontes para proceder sindicância no
Estado de São 'Paulo no sentido de
apurar irregularidades que estariam
ocorrendo no comér-èdo de álcool da-
quele Estado.

Fica o Procurador designado autori-
zado a requisitar os funcionários ne-
cessários ao- cumprimento da missão,
'bem como ligar-se com autoridades
policiais competentes. - Gen. Alvaro
Tavares Carmo.
. PORTA RA Na 161,	 Id DE

SETEMBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Deli/reza-

tivo Instituto do Açúcar e do Ál-
cool', usando das atribulaeres que Me
confere a letra D ara a do De-
creto n° 61.777; de 24 de nevembro cie
1967, e tendo em- vista o arre consta
do expediente protocolizado sob nu-
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Confere a letra D do art. 1. do De-
ereto n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que consta
no expediente protocolizado sob MI*
mero SC-5950-68, resolve designar o
Assistente de Administração, Classe B,
Nivel 18, Maria Lubsa Baleeiro; o Ofie
ciai de Administradio, Clame A, NI.
vel 12, Raymundo Chagas dos Sentai
e o Oficial de Administração, Classe
A, Nivel 12, Waidelito de Campos
Reis, para sob a presidência da pie-
rneira, constituírem a Comissão in-
cumbida de proceder a venda de uni
lote de quinze (15) vagões-grade, con-
siderados come Sucata, 10~106 na
pátio da Viação Férrea Federal Lesta
Brasileiro, Salvador. Estado da Bahia.
- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N9 165, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das -atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do De-
ereto n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista O que mista
do expediente Prtteolizado sob =I-
nter() GP-1.951-72, resolve designar o
Químico Tecnolõgloo, Clareie C, Ni-
vel 22, Walter Maurício de OliVe.1184

- para exercer a função de Assessor do
Diretor da Divisão de Exportação, a
fim de controlar os embarques de
açúcar em Santos. - Gen. Alvaro Ta-
vares Carmo.

PORTARIA N9 166. DE 28 DE
SETEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do De-
creto n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em 'vista o que consta
do expediente protocolizado sob nú-
mero SP-11389-72, resolve conceder
exoneração, ao funcionário Expedito
Bernardo dos Santos, Auxiliar de
Portaria, Classe B, nivel 8, de acordo
com os termos do artigo 75, item I,
da Lei número 1.711, de 26 de outu-
bro de 1952, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia. -
Gen. Átearo Tavares Carmo.

Retificação
Na publicação do Diário Oficiai de

11 de outubro de 1971, fls. 3.542-43:
Processo: Al 122-71 - Acórdão n9 443

Onde se lê:	 -
Da antiga Comissão de Conciliação

e Julgamento do Instituto do Açúcar
e do Alcool.

Leia-se:
Da/ antiga Comissão Executiva do

IAA, sendo Recorrente e Recorrida a
3° Comissão de Conciliação e Julga-
mento do- Instituto do Açúcar e do
Al000l.
Processo: Al 86-70 - Ao6rddo a9 447

Onde se lê:
Em dar provimento ao recurso vo-

luntário.
Leia-se:

Em dar provimento em parte, ao
recurso.

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO
DE 1972

O Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café, no uso de suas
atribuições legais, resolveu:

N9 345 - Aposentar o funcionário
Hugo Rodrigues Pereira, Contador ui-
vei 22, - lotado na Administração Cen-
tral. de acordo com os artigos 101, in-
ciso III e 102, inciso I, alínea "a" e

29, da Constituição Federal, medi-
ante a percepção dos proventos inte-
grais, atribuid.os ao símbolo 4-C, acres-
cidos de O (seis) qüinqüênios, na base
de 30% (trinta por cento) e de 1/30
(hum trinta avos) por ano da última
gratificação percebida Peio excedei°
era Regime de Tempo Integral e De

-dicacão Exclusiva,

N9 348 - Tendo em vista a aposen-
tedoria concedida ao Contador uivei
22, Ruga Rodrigues Pereira, exonerar
o referido funcionário do cargo, em
comissão. de Chefe' da Divisão de Con-
trole Patrimonial, do Departamento
do Património, símbolo 4-C.

PORTARIAS DE 26 DE SETEMBRO
. DE 1972

Ne 347 - Aposentar o funcionário
Gentil Cesar Pereira, Servente, uive! 5,
lotado na, agência de Paranague, de
acordo com o artigo 101, inciso I,
combinado com o artigo 102, inciso I.
alínea "b", da Constituição Federal,
mediante a percepção de seus proveu-
ice Integrais, correspondentes ao nível
é. acrescidos de 2 (dois) .qüinqüênios.
na base de 10% (dez por cento).

149 349 - Dispensar, a pedido, da
furtei° gratificada de Encarregado do
Armazém Jandaia do Sul II, subordi-
nado à Agência de Londrina, símbolo
11-F, o funcionário Geraldo zatalon,
Fiscal de Comercializgh de Café,
nIve1 14.

1+19 350 - Remover da Agencia de
Sio Paulo pua a de Londrina, o fun-
cionário Miguel &atenha Armazenista.
nível 10, mediante o pagamento da
ajuda de custo regulamentar, equiva-
lente a 3 (três) meses de seus Venci-
mentos, mais as necessárias Passagens
e, investir o referida funcionário na
função gratificada de Encarregado do
Armazém Jandaia do Sul II, símbolo
11-F.

/49 351 - Dispensar da Função Gra.
tificada de Chefe da Seção de Enca-
minhamento de Processos de Infração
e Apreensão da Agência de Catan-
duva, símbolo 5-F, o funcionário Joe.°
Ramos Vieira Filho, Oficial de Admi-
nistração nível 12.

e19 352 - Remover da Agência de
Catanduva para a de Varginha, o fun-
cionário João Ramos Vieira Filho,
Oficiai de Administração, nível 12,
mediante o pagamento da ajuda de
custo regulamentar, equivalente a 3
(três) meses de seus vencimentos,
mala as necessárias passagens e, inves-
ti-lo na função gratificada de Chefe
da Seção de Encaminhamento de Pro-
cessos de Infração e Apreensão da
referida Agência, símbolo 5-F.

PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO
DE 1972

Ne 357 - Aposentar a funcionária
Samna de Almeida Fontes Garcia,
Agregado, símbolo 4-C, lotada na Ad-
ministração Central, de acordo com o
artigo 101, inciso Irl, parágrafo único,
combinado com o artigo 102, Inciso
alínea "a", da Constituição Federal.
mediante a percepção dos proventos
integrais, atribuídos ao símbolo 4-C,
acrescidas de 5 (cinco) grainqüênios,
na base de 25% (vinte e cinco por
cento) .

N9 359 - Aposentar- compulsoria-
mente. o funcionário Pio José de t-
rena Fernandes, Fiscal de Comercia-
lização de Café, nível 14, lotado na
Agência de São Paulo, de acordo com
o artigo 101, Inciso II, combinado com
o artigo 102. inciso II, da' Constitui-
ção Federal, mediante a percepção dos
proventos proporcionais a 16 (dems-
seis)) anos de serviço, á razão de 1/35
(hum trinta e cinco avos) por ano,
calculados sobre os vencimentos do ní-
vel 14, acrescidos de 3 (três) qüin-
qüênios, na base de 15% (quinze por
cento) . Na presente aposentadoria,
foi computado, em dobro, 1 (hum)
período de licença especial, não usu-
fruído, de acordo com o artigo 113 do
Estatuto dai Funcionários do IBC.

Ne 360 - Investir na função grati-
ficada de Fiscal Supervisor da Agên-
cia do Rio, símbolo 6-F, o funcionário
Alvaro Peneire Bareelka, Fiscal de
Comercialização de Café, nível 16.

N9 361 - Investir na função grati-
ficada ,de Fiscal Supervisar da Agen

-cia do Rio, símbolo 6-F, o funcionário

to Coelho Messeder e Alfredo Vieirae
Instalada a mesa, foi feita a verifica-
ção da presença doe Senhores Acio-
nistas peia respectiva chamada ri
constada a presença dos mesmos. *A
seguir mandou o Sr. Presidente que
fossem lidos os editais de convocação
publicados no D.O. do Estado da Gua-
nabara e no Jornal do Cornmercio dos
dias 9, 10 e 11 de maio de 1972. Disse
o Sr. Presidente une a finalidade da
Assembléia era a de submeter os Se-'
nhores Acionistas a proposta da Di-
retoria para aumento do capital da
sociedade e alterações a serem fetias
nos Estatutos; bem como apresentar o
parecer do Conselho Fiscal sobre a
mesma proposta. A seguir o Sr. Pre-
sidente pediu ao segundo -secretário
que procedesse a leitura desses do-
cumentos. assim redigidos: .compa,
nula de Seguros MO Branco, ASSem*
biela Geral Extraordinária. Convoca-
CL) - Convidamos os Senhores Acio-
nistas para a Assembleia Geral Extra-
ordinária a realizar às 15 horas do dia.
18 de maio de 1972, na sede social,
Avenida Rio Branco ne 25 - 39 andar,
nesta cidade a fim de discutirem e
deliberarem sobre a proposta da Di-
retoria para aumento do Capital So-
cial. e alterações a serem feitas nos
Estatutos. A referida prometa, bem
como o Parecer do Conselho Pescai fi-
cam a disposição dos Senhoria Acio-
nistas. Rio de Janeiro, 8 de maio de
1972. - Philip Leslie Jones Dire-
tor Vive-Presidente --Alfredo Vieira
- Diretor Comercial." "Companhia
de Seguros Rio Branco." . - Ata da
96' Reunião de Diretoria. AOS cinco
dias do mês de maio de mil solitecen-
tso e setenta e dois, os diretores da
Companhia de Seguros Rio Branco,
Infra-assinados, reuniram-se na sede
social à Avenida Rio Branco n°25
3° andar, nesta cidade para estudar e
propor aos Srs. Acionistas novo au-
mento de capital, para atender tos ter
mos do Decreto n9 65.268 de 3 de ou-
tubro de 1969 e Resolução n° 8-71 do
Conselho Nacional de Seguros Priva

-dos. Após necessárias estudos e de-
bates sobre o assunto, resolveram en-
viar aos Srs. Acionistas a seguinte
-cronista para aumento do Capital
Social e a conseqüente alteração dos
Estatutos da Sociedade:

1) O Capital Social será aumentado
de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros) para Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de .cruzeiros) mediante o
aproveitamento dm

a) Correção monetária do Ativo Fixe efetuado em 30 de abril
de 1972 	 	 -	

	
210,030e4

b) Correção monetária de O.R.T.N. efetuada em 30.4.72 	
	

223 347,39
c) Ações bonificadas de outras sociedades 	

	
243.381,00

d) Utilização de verte da Reserva Especial existente em 31 de
dezembro de 1971 	  1.247.682X/

c) Correção monetária da Reserva pernanutenção do Capital
de Giro Próprio em 31-12-71 	

	
69.49040

Total do Aumento 	   2. 000. 090,00

mento do Capital Social" também al-
terações a serem feitas nos Estatutos
Sociais. Após examinarem, detida-
mente, it aludida proposta. em todos
os seus detalhes e Duvidas eis justifi-
cativas das alteracbes propostas, os
membros do Concelho Fiscal que este
subscrevem, conseante o etre determi-
na o parágrafo (mico do Artigo 108 do
Decreto-lei n 9 2.627, de 28 de setem-
bro de 1940. acham acertadas as mo-
dificações propostas, pelo alie resol-
veram recomenda-las aos , Senhores
Acionistas; opinando pela aceitação
das mesmas. Rio de Janeiro, 8 de
maio de 1972. (Assinado) Podrick
Mackinlay Anderson, Romulo Bandei-
ra de Souza Gayoso e Newton de Ma-
galhães. Terminada a leitura dos alu-
didos documentos o Sr. Presidente
declarou aos Srs. Acionistas que po-
deriam enteio deliberarem sotre a
proposta apresentada ao plenário,
dando a palavra a quem guisem dele
fazer uso. Pediu a palavra o acionista
Si,. Sidney Albert Fltzpatrick para
propor aos demais acionistas a apro-
vação das referidas alterações estas.

deermínio de Souza Sande, Fiscal de
VeinereialleaÇão de Café, nível 14. -
Carlos Alberto de Andrade Pinto,
Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 103, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - 	
SUSEP, usando ria competência dele-
gada pela Portaria n° 55, de 9 de ,le-
vereiro de 1971, do Ministro de Esta-
do da Indústria e do Comércio, tendo
era vista o disposto ) na Resolução ir 7,
de 16 de fevereiro de 1967, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados, e
o que consta ao processo SUSEP
11.478-72, resoive:

Aprovar a alterioão introduzida no
artigo 5° do Estatuto da catrroantá
de Seguros Rio &UCA Coll) sede na'
;UME do Rio de Janeiro, estado da
Guanabara, relativa ao aumento de
seu capital social, de Cr$ 1.000.000,00
(uni milhão de cruzeiros) para Cr$ 	
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), mediante aproveitamento de re-
servas e fundos disponiveis, conforme
deliberação de seus acionistas em As-
sembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 18 de maio de 1972. - Décio
Vieira Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em 18 de maio de
1972.
Aos dezoito dias do mês de maio de

mil novecentos e setenta e dois, as
quinze horas, na sede social à Aveni-
da Rio Branco n° 25 - 3° andar, nes-
ta cidade do Rio de Janeiro, reuna
ram-se em Assembléia Geral Extraor-
dinária os acionistas da Companhia
de Seguros Rio Branco, era primeira
convocação representando número le-
gal conforme se verifica a folha (22)
vinte e dois do livro de presença com
as assinaturas respectivas. Compare-
ceram acionistas representando 9.799
ações. Deu inicio aos trabalhos o Vi-
ce-Presidente da sociedede Sr. Philip
Leslie Jones, que pediu fleme indicado
um acionista para presidi-los. Por
aciamacão foi indicado o próprio Se-
nhor Philip Leslie Jones, que agrade-
cendo convidou para primeiro e se-
gundo secretários os Senhores Auges-

2) O artigo 59 do Capitulo II dos
Estatutos Sociais passará a ter a se-
guinte redação:

"O Capital é de Cr$ 3 000.000,00
(três milhões de cruzeiros) divididos
em 10.000 (dez mil) ações comuns,
nominativas de valor nominal de Cr$
300,00 (trezentos cruzeiticsr cada uma,
Nada mais havendo a ser considerado,
foi encerrada a teu alão, e lavrada
esta ata que vai assinada velos dere-
teres presentes. Pai de 'endro. E de
meto de 1972. (assinados Ptiilip Les
lie JOlieS, Augusto Ceello egemeder,
Alfree, Vicio u e Herbere William Do
Coute.° Jemiterd mC,oinpantila de
Seguros Rio Brance. Parecei do Cari-
selhe Piscai. Aos oito dias do mês de
maio Je mil novecentos e setenta e
doia a convite da Dir etoria da Com-
parhia de Seguros Rio Branco, os
wembros do Conselho Fiscal. abaixo

reunisam-se na sede • da
mesma Companhia, ft Avenida RIO
Branco n• 25 -- andar, nesta cida-
de, :em o fim de apreearem a propns-
ta que lhes foi apresentada pela refe-
rida Diretoria, relativamente ao au-



3724 Quinta-feira 26	 DIÁRIO OFICIAL (Seção- I — Parte II) Outubro de 1972

tutárias, inclusive o aumento da Ca-
pital Social. Besta a proposta em vo-
taça° foi unanimemente aprevada,
abstendo-Se de -votar, os membros da
diretoria e Impedidos legalmente'. —
Terminada a ordem elo dia, o Sr. Pre-
sidente deu novamente a palavra a
quem quisesse usá-la e não havendo
quem se manifestasse. o Sr e Presiden-
te mandou encerrar as folhas (22) vin-
te e dois do Livro de presença com a
sua assinatura e dee, Srs. Secretários
suspendendo a sessão pelo tempo ne-
cessário à lavratura da presente ata.
Reaberta a sessão e lida a ata ora-re-
digida foi submetida à discussao e por
não ter havido impugnaçãa foi una-
nimemente aprovada. Eu, augusto
Coelho Messeder, eervindo de Secretá-
rio, assino a presente ata com o Sr.
Presidente, segundo Secretarie e de-
mais acionistas presentes a Assem-
bléia.

Rio de Janeiro, 18 de soam de 1972.
▪ Augusto Coelho Messeder. — Phi-
1l22 Leslie Jones. — Alfredo Vieira. —
Sidney Albert Fitzpatrick. — Herbert
William DotCouto Júnior. — p.p. The
Liverpool & London Globe Ins. Co.
Ltda. — Sidney Albert Fitzpatrick.

Romu/o Bandeira de Souza Gayoso.
A presente é cópia fiel da Ata cons-

tante do livre • n9 2 à folhas 18v, 19,
19v, 20 e 20v. — Philip Leslie Jones.
,-- Augusto Coelho Messeder. -

COMPANHIA DE SEGUROS PIO
BRANCO

Estatutos Sociais, com 'alterações
aprovadas pela Ass ismbléia Geral Ex-
traordinária realizada em 18 de maio
de 1972.0,

	

	 •
CAPITULO.

Denominação, - Sede, Objeto e Duração
Art. 1 Sob a den0M1nação de com-

panhia de Seguros "Rio Branco", freá
'° 

constituída uma sociedade por ações,
que se regerá. pelos presentes estatu-
tos e pela legislação aplicável em vir-
tude do fim para que se organiza e da
forma que se reveste.

Art. 29 A Sociedade têm sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, podendo criar
agências, sucursais, e filiais em qual-
quer localidade do território nacional.

Art. 3° A Sociedade tem por objeto
a exploração das operações de segu-
ros e resseguros dos ramos elementa-
res, corno definidos na legislação em
vigor.

Art. 4° O prazo de duração da So-
ciedade é indeterminado.

— CAPÍTULO 11

Capital
Art. 5° O capital é de tres milhões

de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00) dividi-
do em dez mil (10.000) ações comuns
nominativas, de valor nominal de tre-
zentos 'cruzeiros -(Cr$ 300,00) cada
uma.	 .

Art. 6° No caso de aumento de ca-
pitai social, terão preferência para
subscrição do aumento, na proporção
das ações que possuírem, os adio/listas
que reunirem os requisitos exigidos
pela lei para aquisição de ações.

Art. 79 As ações poderão pertencer
ou ser transferidas às pessoas físicas
ou jurídicas,' de qualquer nacionalida-
de, observadas as restrições legais,

CAPITULO TU

'Administração
Art. 89 A sociedade será aarninls-

trade por uma Diretoria composta de
até dez (10) Diretores, residentes no.
pais, eleitos pela Assembléia Geral
entre os acionistas ou não, pelo prazo
de três (3) anos, podendo ser reelei-
tos.

§ 1° Os Diretores elegerão, entre si,
D Presidente, dois Vice-Presidentes e
o Gerente.

§ 29 Como garantia de sua respon-
sabilidade, cada Diretor caucionará
cem (100) ações da sociedade, de sua
propriedade ou de terceiros não po-
dendo levantar a caução antes de dei-
xar o cargo e aprovadas as suas con-
tas pela Assembléia Geral.

§ .39 Os Diretores exercerão o seu
mandato até a posse dos seus substi-
tutos.

§ 49 As deliberações relativas a
questões não previstas nas atribuições
e funções de cada Diretor poderão ser
aprovadas pelos Diretores presentes à
reunião, dispensada a maioria de vo-
tos. .

Art. O° Os membros da Diretoria,
quando em exercido, terão cada um
urna remuneração fixa anual do até
cinco (5) vezes o saláeítaminimo vi-
gente no Estado da Guanabara, que
será fixada pelos acionistas em Assem-
bléia Geral. Ordinária.

Art. 10. Compete à Daretoria:
a) praticar todos os atos de admi-

ministração da socedade;
b) resolver sobre a_ap/icação dos

fundos sociais, inclusive adquirir,
vender, transigir, renunciar direitos e
contrair obrigações, emprestar ou . ali-
enar bens observadas as restrições le-
gais;

c) nomear e demitir funcinnários,
advogados representantes, : ,fixando-
lhes a remuneração;

d) deliberar sobre a criação oa ex-
tinção de agências, fiilais ou represen-
tações da sociedade no pais. conferin-
do ou cassando os poderes riecessarios
aos representantes.

§ 1" ,Serão assinados por três (3)
Diretofes os atos decorreree das atri-
buições mencionadas na alínea b des-
te artigo.

§ 2' Serão assinados por dois (2)
Diretores os documentos relativos aos
atos de atribirçac da , Dreturia, e Gs
atos decorreiúes ua,s. atribinça
cionadas nas al"neas c e d deste ar-
tigo.

§ 39 A representação da Sociedade
perante a repartição ,fiscatividora de
suas operações caberá a qualquer dos
Difeteres.	 ,

t a i§p, 4c9omOos aCipóCdlillarnase,nti°enSdOdSeS (.2.5
(peesdpieeciilftie,.

cações e recibos de caixa poderão ser
al=Finados por uni único Diretor, ou
uni procurador.	 '

Art. 11. A Diretoria se reunirá to:-
das as vezes em que os interesses da
Sociedade o exigirem, podendo ser
convocada por qualquer dos Diretores,
e deliberará validamente com a pre-
sença mínima de três (3) Diretores.
-,§ 1° As deliberações serão tomadas

por maioria de votos, tendo o Diretor
Presidente o voto de qualidade, em
caso de empate, além do voto que lhe
compete como Diretor.

§ 29 As deliberações da Diretoria se-
rão reduzidas a atas lavraeas em livro
especial, para esse fim devidamente
autenticado, assinadas pejos Diretores
presentes.	 • - -

Art. 12. Ao Diretor Presidente com-
pete:

a) representar a Sociedade em juí-
zo ou fora dele, ativa e pasivareente,
sem prejuízo do disposto no parágra-
fo terceira do artigo décimoa

b) presidir as reuniões da Direto-
ria;

c) executar, dentro das suas atri-
buições, os presentes estatutos, as de-
liberações da Diretoria e das Assem-
bléias Gerais;

d) instalar as Assembléias Gerais
Ordinárias e Eutraordinárlas de acor-
do com as prescrições legais;

e) administrar a sociedade em con-
junto com os demais Diretores, na
forma estabelecida no artigo 109 (dé-
cimo) e de acordo com as atribuições
constantes do artigo décimo primeiro.

Art.13. Ao- Diretor 1° Vice-Presi-
dente Compete:

a) substituir o Diretor Presidente
em -suas ausências ou impedimentos
temporários até trinta (30) dias
acumulando as funções dos dois car-
gos;

b) a administração geral da secre-
taria e, juntamente com os advogados
da sociedade, orientar as questões ju-
diciais; •

c) a administração da sociedade,
era conjunto com os demais Diretores,
doe r a)cordo com as disposições dos ar-
tigos décimo' (10') e décimo primeiro

• Art. 14, Ao Diretor 2° Vice-Presi-
dente compete:

a) substituir o Diretor 1 9 Vice-Pre-
sidente e o Diretor Gerente ern sua
ausência ou impedimepto temporário
até trinta (30) dias,. acumulando as
suas funções com as do substituído;

b) dirigir -e superintender os servi-
ços econômicos e financeiros da so-
ciedade;

c) administrar a sociedade em con-
junto com os demais Diretores, de
acordo com as disposições cos artigos
décimo (109) e décimo primeiro- (11°).

Parágrafo único. No caso de ausêne
cia ou impedimento simultâneo do Di-
retor 19 Vice-Presidente e do Diretor
Gerente, caberá ao Diretor Presiden-
te substituir o Diretor 19 Vide-Presi-
dente e ao Diretor 2° Vice-Presidente
substituir o Diretor Gerente.

Art. 15. Ao Diretor Gerente com-
pete:

a) substituir o Diretor 2° Vice-Pre-
sidente em sua ausência -ou impedi-
mento temporário até trinta (30) dias,
acumulando as funções dos dois car-
gos; • ;

b) dirigir e superintender as opera-
ções de seguros;

c) administrar a sociedade em con-
junto com os demais Diretores, de
acordo com as disposições Jos artigos
décimo (10°) e décitn3 eraneiro Gra.

Art. 16. No caso de vaga de qual-
quer dos carges de Diretor, caberá ao
Diretor Presidente ou ao Diretor que
o ettiver substituindo, convocar os de-
mais membros da Diretoria, para em
reunião designarem um substituto que
sei virki até a pra/leira Assembléia Ge-
ral.

Parágrafo failee. No caso de falta
ou anpedimento do Diretor por mais
de teima (301 dias, os restantes esco-
lherão o substituto provisório. •

CAPÍTULO IV

Conselho Fiscra •
suAplretn. tels7:
posto de três membros

a? 1 o

 Conselho

saesl hoou Fni sã:a, r ée s emn --
efetivos , e três

tes no país, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária com ob-
servância das prescrições 'legais,. po-
dendo ser reeleitos e exercerão o man-
dato "na forma de legislação vigente.

Art. 18. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que for fixada pela Assembléia
Geral que os eleger.

Art. 19.- Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Ccnsemo Fis-
cal, por ordem de votação, e, no casa
de igualdade desta, pela ordem de ida-
de a começar pelo mais velho.

• CAPIT&O v
Assembléia Geral

Art. 20. A Assembléia Geral Ordi-
nária reunir-se-á anualmente até o
dia trinta e une (31) de março sob a
presidência de acionistas que for por
ela indicado.

Parágrafo único. O Presidente . da
Assembléia convidará dois (2) acionis-tas presentes para secretários da Me-
esale,s. distribuindo os • trabalhos entre

, -
Art. 21. As Assembléias Gerais Ex-

traordinárias se reunirão todas as ve-
zes que forem legal-e regularmente
convocados, consttiuindo-se a Mesa
pela forma prescrita no artigo vigési-
mo- (209).	 •	 -

Art. 22, Os anúncios de convocação
das Assembléias serão publicados pe-
lo menos três (3) vezes, no Didrio Ofi-cial e em outro jornal de grande cir-
mediante entre o dia da primeira pu-
blicação e o da realização da Assem-
bléia Ordinária e Extraordinária.

Parágrafo único. As demais convic-
ções da Assembléia Geral se processa-
rão pela forma prevista neste artigo
reduzido a cinco (5) dias o prazo a
que se refere este artigo.

Art. 23. Uma vez conerocada qual-
quer Assembléia Geral ficam suspen-
sas as transferências de ações até que
seja reajizada a Assembléia ou flane
sem efeito a oonvocacão.

Art. 24. As deliberações das As-
sembléias serão sempre tomadas por.
maioria absoluta de votos.

§ 1° A cada ação corresponde um
voto;

§ 29 No caso de haver ações perten-
centes a mais de uma possua, os direi-
tos às mesmas inerentes serão exerci-
dos pelo que for representante do
condomínio, direitos esses que ficarão
em suspenso, enquanto não for feita a
designação;

§ 39 Para que possam comparecer às
Assembléias Gerais, os representantes
legais e os procuradores constituídos
farão entrega dos respectivos do-
cumentos comprobatórios na sede da
sociedade, com a antecedência mínima
de dois (2) dias.

Art. 25. Observar-se-á quanto à.
competência e às demais formalidades
das Assembléias Gerais, condições de
número de acionistas e- outras para va-
lidade das deliberações, o aue se acha
estabelecido em lei.

- aclamo VI
Lucios

Art. 26. Os lucros líquidos que se ve-
rificarem anualmente através de ba-
lanço geral, depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação de se-
guros, serão 'distribuídos da seguinte
forma:

a) 5% para constituir um fundo de
reserva legal destinada a assegurar a
Integridade do capital, até atingir a
20% do mesmo;

b) a importância necessária para a
distribuição de dividendos aos acio-
nistas, por determinação da Assem-
bléia Geral, mediante proposta da Di-
retoria e ouvido o Conselho Fiscal;

c) o saldo será levado à "Conta de
Reservas Especiais" destinada à com-
pensação de prejuízos, a futuros au-
mentos de capital, ou à, distribuição
de dividendos.

Parágrafo único. Reverterão a fa-
vor da sociedade e serão levados a
crédito da conta de lucros e perdas os
dividendos prescritos, na forma da
lei.

cin./Tm° vir •
Disposições Gerais

Art. 27. 'O exercício financeiro da •
Sociedade compreende o perlado de
um (1) de Janeiro a trinta e um (31)
de dezembro.

(N° 41880 — 13.10.72 — Cr$ 539,00)
PORTARIA SUSEP;N° 89, DE 19 DE

SETEMBRO DE 1972 •
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados — 	
SUSEP, usando da competência de-
legada pela Portaria n° 55, de 9 de
fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto ria Resolução
n° 7, de 16 de fevereiro de 1-967, do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que consta do Processo 	
SUSEP 7.982-72, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no
art. 5° do Estatuto da Seguradora das
Américas S.A., com sede na cidade
do -Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, relativa ao aumento de seu ca-
pital social, de. Cr$ 1.038.000,00 (um
-milhão e trinta e oito mil cruzeiros)
para Cr$ 2.252.460,00 (dois milhões,
duzentos e cinqüenta e dois mil, qua-
trocentos e sessenta Cruzeiros), me-
diante aproveitamento de reservas -e
fundos disponíveis, , conforme delibe-
ração de seus acionistas em Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
em 19 de abril de 1972.— Décio Vi-
eira Veiga.
Ata da 21° Assembléia Geral Extraor-
,r.dindria da Seguradora das Améri-

cas S. A., realizada em 19 de abril
1972.	 •
Aos dezenove dias do mês 'de abril

do ano de mil novecentos e setenta
e-dois, às nove horas, na sele social da
Seguradora das Américas S.A., na
rua do Ouvidor, número 108 — 10° an-
acua nauta aida.da do Rio de Janeira.



DIÁRIO OFICIAL (Seção I	 Parte II)	 Outubro de 1972 3725 .
Quinta-feira 26

acionista para presidir os trabalhos.
, Foi eleito por aclamação o acionista

Senhor Clínio Silva, que convidou para
secretariá-lo a Senhora Maria Hele-
na Lopes Corrêa. A seguir procedeu-
Se à leitura dos Editais de Convoca-
ção, publicado no Didrio Oficial dos
dias 11, 12 e .13 de abril de 1972, e
no "Jornal do Comércio" dos dias 8,
9 e 11 de abril do mesmo ano. "As-
sembléia Geral Extraordinária —
Convocação — São convidados os Se-
nhores Acionistas da Seguradora das
Américas S. A. para se reunirem na
sede social, na rua do Ouvidor, nú-
mero 108 — 100 andar, nesta cidade
do Rio de Janeiro, às nove horas do
dia 19 de abril do corrente ano, em
Assembléia Geral Extraordinária Oara
deliberarem sobre aumento de papital
por exigência legal. Rio de Janeiro,
7 de abril do 1972. — Assinado: Pau-
lo Teixeira Boavista, Clínio Silva, Ma-
ria Helena Lopes Corrêa. — Em se-
guida passou o Presidente a ler a pro-
posta da Diretoria e o Parecer do Con-
celho Fiscal, Proposta da Diretoria.
Senhores Acionistas. Propomos aos
Senhores Acionistas o aumento de ca-
pital da Seguradora das Américas
S. A. de Cr$ 1.038.000,00 (um milhão
e trinta e oito mil cruzeiros) para
Cr$ 2.252.460,00 (dois milhões, duzen-
tos e cinqüenta e dois mil, quatrocan-
tos e sessenta cruzeiros) ou seja um
aumento de Cr$ 1.214.460.00 (um mi-
lhão, duzentos e quatorze mil, quatros'
centos e sessenta cruzeiros) median-
te aproveitamento total das Reservas
de Previdência, Fundo Para Depre-
ciação de Valores, Bonificacões Rece-
bidas, Correção Monetária de Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal e Fundos de Correção Monetásda
e utilização parcial de Cr$ 111,92 (cen-
to e dnze cruzeiros e noventa e dois
centavos) do Fundo de Bonificação
aos Acionistas que somava Cr$ ......
1.463,99 (um mil, quatrocentos e ses-
senta e três cruzeiros e noventa e nove
centavos), deixando-se nele um sal-
do 'para futuro aumento de Cr$ ...
1.352,07 (um mil, trezentos e cinqüen-
ta e dois cruzeiros e sete. centaves),
tudo conforme o Quadro Demonstra-
tivo do Aumento de Capital seguinte:
'Quadro Demonstrativo do Aumento do••	 Capital

'Quantias utilizadas dos títulos abaixo:
Cr$

Estado da Guanabara, em primeira Propunham igualmente a alteração
convocação reuniram-se os acionistas
da Companhia. Tomando a palavra o
Doutor Paulo Teixeira Boavista, de-
clarou abertos os trabalhos, tendo eia
vista o comparecimento de quatro
acionistas, representando 939.150 (no-
vecentos e trinta e nove mil, cento
e cinqüenta) ações de um total de
1.038.000 (hum milhão e trinta e eito
mil) ações correspondente a 	
Cr$ 939.150,00 (novecentos e trinta e
nove mil, cento e cinqüenta cruzei-
ros) do capital autorizado de 	
Cr$ 1.038.000,00 (um milhão e trinta
e oito mil cruzeiros), isto é, 90.18%
do mesmo capital autorizado, tido
conforme se verifica pelo Livro de
Presença. Em seguida, convidai OSacionistas presente, a elegerem um

1 — De Reservas de
Previdência . 	 •

— Do Fundo de Boni-
ficação aos Acio-
nistas 	

3 — Do Fundo Para De-
preciação de Valo-; res

I— De Bonificações
Recebidas	 	

— De Correção Mo-
netária de ORTN
Do Fundo de Cor-
reção Monetária e

1.463.99

S59 .559,00

30.576,38

221.493,37

1.254,84

111,92

1.214.460,00
Capital Atual	 1.038.000,00

Capital a Aprovar 2.252.460,00

do valor nominal de cada ação que
de Cr$ 1,00 (um cruteiro) passará a
Cr$ 2,17 (dois cruzeiros e dezessete
centavos) para simplicação da distri-
buição das bonificações, e conseqüen-
temente a alteração do Art. 5° do
Capitulo II dos Estatutos Sociais que
terá a seguinte redação: "O Capital
Social é de Cr$ 2.252.460,00 (dois mi-
lhões, duzentos e cinqüenta e dois
milhões, duzentos e cinqüenta e deis
mil, quatrocentos e sessenta 'cruzei=
"tos), dividido em 1.038.000 (um mi-
lhão e trinta e oito mil) ações ordi-
nárias nominativas de valor nominal
de Cr$ 2,17 (dois cruzeiros 

e dezes.sete centaVOS) Cada urna . parégra-f° lk.S 9.
 •

0es poderão pertencer ou
serem transferidas a pessoas físicas ou
jurídicas de qualquer nacionalidade,
observadas as restrições legais. Rio de
Janeiro, 5 de abril de 1972. — Assl-
aedo: Paulo Teixeira Boavista Clinio
Silva, Maria Helena Lopes Corrêa.
Parecer do Conselho Fiscal — Tendo
examinado a proposta da Diretoria da
Seguradora das Américas S.A., para
aumento do Capital Social da Compa-
nhia, de Cr$ 1.038.000,00 (um milhão
e trinta e oito mil cruzeiros) para Cr$
2.252.460,00 (dois milhões, duzentos
e cinqüenta e dois mil, quatrocentos
e sessenta cruzeiros) mediante apro-
veitamento do total 'das Reservas de
Previdência, Fundo Para Deprecia-
tão de Valores. Bonificações Recebi-
das, Correção Monetária das Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal, Fundo de Correção Monetária e
utilização parcial de Cr$ 111,92 (cento
e onze cruzeiros e noventa e dois cen-
tavos) do Fundo de Bonificação aos
Acionistas, que totalizava 	
Cr$ 1.463,99 (um Mil quatrocentos e
sessenta e três cruzeiros e noventa e
nove centavos), ainda ficando um sal-
do de Cr$ 1.352,07 (um mil, trezentos
e cinqüenta e dois cruzeiros e sete
centavos) para futuro aumento de ca-
pital, os abaixo assinados, membros do
Conselho Fiscal, resolveram aprová-la
por acharem que a mesma atende aos
Interesses da Companhia. Rio de Ja-
neiro, 7 de abril de 1972. — Assina-
do: Jorge de Oliveira Gomes, Joaquim.
Ribeiro Natal Filho, Flávio Bruno.
Esclareceu o Presidente da Assembléia
que se aprovada a Proposta cada acio-
nista permaneceria Com o mesmo na-;
mero de ações recebendo, porém, a
bonificação correspondente pela ele-
vação do valor nominal das mesmas.-
Posta em votação a proposta acima,
foi a mesma aprovada pela totalidade
dos acionistas presentes, ficando en-
tão fixado o capital social da Com-
panhia em Cr$ 2.252.460.00 (dois mi-
lhões. duzentos e cinqüenta e dois mil
quatrocentos e sessenta cruzeiros),
juntando-se a, Ata da Assembléia os
Estatutos em seus novos termos. Nada
mais havendo a tratar, o Presidente
da Assembléia perguntou se algum
acionista desejava fazer uso da pala-
vra e, como ninguém se manifestasse
declarou encerrado os trabalhos man-
dando a mim secretária que lavrasse
a presente ata que vai por mim assi-
nada e por todos os acionistas presen-
tes. Rio de Janeiro, 19 de abril de
1972. — Maria Helena Lopes Corrêa
— Clínio Silva — Arthur Ribeiro Jú-
nior, pela Companhia Sol de Seguros
CUM() Silva.	 •

Declaro que a presente é cópia fiel
do Livro de Atas de Assembléias nú-
mero 1, fls. 68v 69, 69v., e 70.
SEGURADORA DA AMÉRICA S. A.
Estatutos Sociais de Acordo com a

A. G. E. de 27.12.1972
CAPITULO r

Denominaello — Objeto — Seae
Duração

Art. 1° Sob a denominação de Se-
guradora das Américas S. A., reger-
se-á, por estes Estatutos e pela legis-
lação em vigor. a sociedade ora cons-
tituída

• Art. 2° A sede social é a cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
podendo a Companhia criar sucursais,
agências e nomear, representantes em
ouelquer localidade do País.

Art. 3° A Sociedade tem por objeto
a exploração de seguros dos Remes
Elementares,

Art. 4° O prazo de sua duração é
de 30 (trinta) anos, a contar da data
do decreto que autorizou o seu fun-
cionamento sendo prorrogável por de-
liberação da Assembléia Geral, sujei-
ta a aprovação do governo.

CAPÍTULO
Capital

Art. 5° O capital social é de 	
Cr$- 2.252.460,00 (dois milhões duzen-
tos e cinde...feta e dois mil quatrocen-
tos e sessenta cruzeiros) divididos em
1,038.000 (um milhão e trinta e oito
mil) ações ordinárias e nominativas
do valor nominal de Cr$ 2,17 (dois
cruzeiros e dezessete centavos) cada
uma.

1° As ações poderão pertencer ou
ser ,transferidas a pessoas físicas nu
jurídicas de qualquer nacionalidade,
observadas, as restrições legais

caldruto
Diretoric

Art. 11. A' sociedade será repres-en.
tada ativa e passivamente, em juizo
ou. fora dele, por seu Presidente, e
perante as Repartições Fiscalizadoras,
por qualquer dos seus Diretores, po-
dendo a Diretoria delegar poderes a
uma ou mais pessoas.

élivtrULo IV
Conselho Fiscal

se de,
Art. 12. O Conselho Piscai compõe-

3 (t3rêssu)prenemtebsr, 
4„rl0serettvos e ou.

troa tanto —OS brasileiros,
aC10111S1 AS ou não, sendo permitida a
reeleição.

Parágrafo único. Os suplentes serão
chamados a substituir os conselheiros
efetivos ou imnedidos, na ordem por
que foram eleitos.

Art. 13. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que for fixada pela Assembléia
Geral que os eleger.

Art. 14. O Conselho Fiscal tem as
atribuições e os poderes que a lei lhe
confere.

, CAPITULO V

Conselho Consultivo

art. 15. O Conselho Consultivo com-
põe-se de 6 (seis) membros que serão
escolhidos pela Diretoria,- dentre cs
acionistas ou não pelo prazo de 1 (um)
ano, sendo permitida a reeleição.

Art. 16. II atribuição do Conselho
Consultivo responder às consultas ela
Diretoria, zelando pelos interesses e
desenvolvimento da Sociedade.

Art. 17, O Conselho Consultivo se
reunirá sempre que par isso for soli-
citado pela Diretoria.

Art: 18. A remuneração do Conse-
lho Consultivo será fixada vela As-
sembléia Geral.

casefrueo v;
Assembléia Geral

art. 19. A Assembléia Gerai reu-
nir-se-á na sede na sede social ordi-
nariamente até 31 de março de cada
ano e extraordinariamente sempre
que o exijam.os interesses sociais.

Parágrafo único. Na convocação das
Assembléias Gerais respeitam-se os
prazos e a forma legal.

Art. 20. A mesa diretora dos tra-
balhos da Assembléia é formada por
um Presidente eleito entre os acta-
nistas presentes e por um secretário
que o Presidente escolherá entre os
acionistas presentes. e

CAPIruL0 VU

Exercício Social — Lucros e sua
Distribuição

Art. 21. 6 exercício social coincide
com ano civil.

Art. 22. Os lucros líquidos que se
verificarem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigíveis pela
Legislação de Seguros, serão distri-
buídos da seguinte forma: a) 6%
(cinco por cento)) para a Constitui,-
Ção de una Fundo de Reserva Legal
destinado a garantir a Integridade do
Capital; b) de 5% (cinco por cento)
até 30% (trinta por cento) para a
Reserva de Previdência -destinada a
suprir possíveis deficiências das reser-
vas eseigidas pela Legislação de elege-
ros; c) o necessário à. distribuição de
dividendos aos acionistas mediante
Proposta da Diretoria, ouvido o Con-
selho Fiscal; d) 12% (doze por cento)
do lucro existente será distribuído h
Diretoria da seguinte forma: 4%
(quatro por cento) ao Diretor-Presi-
dente e 2% (dois por cento) a cada um
dos Diretores, desde que seja distri-
buído um dividendo mínimo aos Nele-
nistas de 6% (seis por cento) ao ca-
pital; e) o saldo, s houver, será credi-
tado em partes iguais, ao "Fundo de
Bonificação aos Acionistas" e ao
"Fundo de Depreciação de Valores"
que se destina a sunrir eventuais des-
valorizações de títulos ou outros bens
e contas incobrávels.
(N° 41.888 — 12-10-72 — Cr$ 427.00)

Art. 6° 'A Sociedade é administra-
da por uma Diretoria composta de 5
(cinco) membros que serão eleitos pela
Assembléia Geral, entre os acionistas
ou não, peio prazo de 1 (um) ano,
sendo permitida a reeleição.

1° Como garantia de sua respon-
sabilidade cada Diretor fará a caução
de 100 (cem) ações da sociedade a
qual poderá ser prestada por qualquer
acionista em favor do Diretor eleito.

2° No caso de vaga do cargo ne
Diretor, os restantes nomearão um
substituto que servirá até a primeira
Assembléia Geral, que deliberará so-
bre o provimento efetivo.

Art. 7° Dentre os Diretores eleitos
pela Assembléia Geral esta designa-
rá um Diretor-Presidente.

Art, 8° Compete ao Presidente: 'a)
convácar e presidir as reuniões da Di-
retoria; b) instalar as Assembléias
Gerais Ordinárias e Extraordinárias.
de acordo com as prescrições legais;
c) executar, dentro das suas atribui-
ções, os presentes estatutos, as deli-
berações da Diretoria e as das As-
sembléias Gerais; d) fazer executar
as deliberações da Diretoria referentes
à administração da sociedade; e) de-
liberar sobre a criação ou extinceso -de
Agências, Filiais, ou representações da
sociedade no pais; f) nomear ou de-
mitir gerentes, funcionários, agentes e
representantes, fixando-lhes a -enau-
neraÇão : g) dirigir todos os serviços
de escritório.

Art. 9° Compete à Diretoria: a) e
administração geral dos negócios da
sociedade; b) resolver sobre os epli-
cações de fundos sociais, transigir, re-
nunciar direitos e contrair obrigações
adquirir, vender, emprestar ou alienar
bens, observadas as restrições legais;
c) pagar, receber e dar quitação, mo-
vimentar as contas en, bancos e emi

-tir cheques; d) constituir em nome
da sociedade mandatáiros ou procura-
dores, fixando-lhes atribuições e po-
deres.

Parágrafo único. Os documentos re-
lativos a atos de atribuições da Dire-
toria que importem em alienação de
patrimônio da sociedade e referidos
na alínea "b" deverão ser assinados
pelo Presidente e por um Diretor; os
atos mencionados na alínea "c" de-
verão ser assinados somente pelo Pre-
sidente, por dois Diretores ou por pro-
curadores para esse fim constituides.

Art. 10. Os honorários mensais dos
membros da Diretoria serão fixados
pela Assembléia Geral que os eleger.
A Assembléia poderá fixar-lhes remu-
nerações que não excedam o limite
máximo mensal não tributável como

•UC O, cie C
lacão do Imposto de Renda.,



C.uinta--reira 26	 DIÁRIO OFICIAL ,(Seção 1- Parte II) Outubro de 1972

CIRCULAR N.° 42, DE 5 DE OUTUBRO DE 1972
O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP),

na forma do disposto no art. 36, alínea "c", do Decreto-lei ri.' 73, de 21
de novembro de 1986,

considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, atra-
ves aos oticios mos 012/AER, DETRE 13 e 14-72. de 19 de julho, 10 de
agosto e 18 de agosto de 1972, respectivamente, e o que consta do processo
SUiuP -- 4.839-72, resolve:

1. Alterar as "Normas de Seguros Aeronáuticos" (Circular n." 19, de
6-5-21), de conformidade com as disposições anexas, que ficam fazendo
parte integrante desta Circular.

2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. - Décio Vieira Veiga.

ANEXO A CIRCULAR 42-72	 •
Alterações as Normas de Seguros Aeronáuticos (Circular n.° 19-71)

1) Aditivo B - Garantia RETA - Responsabilidade do Explorador ou
'rransportador Aereo. Acréscimo de subitem.

-1.1 - Todavia, no caso de elevação do maior salário-minimo mensal
em vigor no Brasil, os limites -Unitário" e "Por Aeronave" serão elevados
na mesma proporção da elevação daquele salario-minimo, observado o se-
guinte:

1) em se tratando de Linhas Regulares de Navegação Aérea, para as
Classes 1 e 2 deverão ser aplicadas as disposições tarifárias em vigor;

Ui nos demais casos, inclusive para as Classes 3 e 4 de Linhas Re-
gulares de Navegação Aérea, a elevação daqueles limites se processará sem
o pagamento de qualquer prêmio adicional".

ii) Condiçoes Gerais da Tarifa Aeronáuticos. Nova redação para
o item 2 do art. 3.° - Aeronaves.

"2 - E' permitido á Seguradora dar cobertura provisória a aeronaves
não expre.ssamente previstas no Anexo n.° 4, desde que sejam de ano de
tabricaçao igual ou imediatamente anterior ao ano de contratação do se-
guro, enquadrando-as, de acordo com a construção e utilização respectivas,
em dose correspondente a aeronave similar".

lu) COMIçOe5 gerais da Tarifa Aeronáuticos. Nova redação para u
item 3 do art, 8,0 ._. Riscos agravados e aeronaves agravadas.

- Esta Tarifa considera, ainda, aemnavea agravadas aquelas não
expressamente previstas no Anexo n.0 4. caceto as quê sejani de ano de
fabricação Igual ou imediatamente anterior ao. ano de contratação do Se-
guro.

3.1 - No Seguro da Garantia "A" 	 Casco - das aeronaves agra-
vadas deverão ser observadas as seguintes condições especiais:

a) deverá ser aplicado o adicional de 50 % (cinqüenta por cento) so-
bre as taxas resultantes das disposições tarifárias;

b) as aeronaves agravadas devem ser consideradasí-inteiramente se-
paradas das demais, seguradas por apólices distintas e, quando se tratar
de trota, sem desconto de frota;

• c) a avaliação da aeronave e a franquia aplicável ficam sujeitas a
consulta previa aos órgãos competentes, em cada caso.

3.2 - O /RB divulgara, periodicamente, uma lista das aeronaves agra-
vadas que chegarem ao seu conhecimento".

IV) Anexo n.° 1 - Garantia "A"	 Casco. Substituir as Tabelas
de Taxas n.°8 I, II e III, pelas seguintes:
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V ) Anexo n.°	 -- ciauswas-paarao, taxas e prêmios respectivos.
.1:Substituir as clausulas n.°s 14, 15 e 16 e o "Indice", pelos seguintes:

Clausula n.• 14 — Exclusão de franquia.

"Fica entendido e concordado que, tendo sido calculado o prêmio corn
9 adicional correspondente, o seguro da cobertura concedida pelo Aditivo
°A" não está sujeito a qualquer franquia".

Nota — O prêmio adiciona/ devera ser fixado em cada caso concreto.
Clciusula n.• 15 — Desconto de frota.
"F/Ca entendido e concordado que, tendo sido o prémio calculado com

o desconto correspondente ao número de aeronaves declarado nesta apólí-
.0, o Segurado se obriga a pagar a diferença de prêmio que couber caso
sejam excluidas aeronaves em número superior it metade do declarada".

• Clausula n.• 16-A — "Cláusula Especial Aplicável ao Seguro de Cascos
de Helicópteros".

A) "Declara-se para os devidos fins e efeitos que a cobertura da
presente apouca refere-se a pilotos de helicópteros, legalmente habilitados

especialidade, e com co ministro d 500 horas de experiência, ficando
(Intendido e coneordaoo que, sem prejuízo de outras disposições existentes
na apelice, se na ocasião do sinistro o aparelho tiver aos comandos pessoa
com menor número de horas de experiência, o Segurado participará da
Indenizaçao, inclusive em Perda Total, nas seguintes proporções: se o pi-
loto tiver até 100 horas de vôo em helicópteros — percentagem obtida
pela fórmula: 80 — 0,58 11PH (oitenta menos cinqüenta e seis centésimos
do numero de horas voadas pelo Piloto em Helicópteros); se tivera entre
100 e 500 noras em Helicópteros — percentagem obtida pela fórmula:
30 — 0,06 HPFI (trinta menos seis centésimos do número -de horas voadas
pelo Piloto em Helicópteros)'.

• 1:1) "Fica entendido e concordado que, se tratando de helicóptero (s),
não se aplicam ao presente seguro as disposições da alínea "g" do subitem
2.2.3 cio item 2 — Prejuizos não Indenizáveis e do item 9 — Franquia
Adicional das Condições Espeicais do Aditivo "A" — Garantia Cascos, fi-
cando, porem, estabelecido que, em caso de sinistro, não serão indenizáveis
(exceto em casos de absoluta emergência, conforme definida na alínea
"g.1"), os prejuizos, quando o local utilizado não apresente as condições
tecnicas minimas de segurança para as operações de helicópteros do tipo
cio segurado".

Clausula n.° 16-B — "Cláusula Especial Aplicável ao Seguro de Casco
de Aviões Agricolas'.'

"Declara-se para os cividos fins e efeitos que a cobertura da presente
apólice reiere-se a pilotos agrícolas, legalmente habilitados na especiali-
dade, e com o mínimo de 400 horas no exercido efetivo da "Aviação Agrí-
cola", ficando entendido e concordado que, sem prejuizo de outras dis-
posições existentes na apólice, se na ocasião do sinistro o aparelho tiver
aos comandos pessoa com menor número de horas de experiência, o Se-
gurado participará da indenização, inclusive em Perda Total, nas seguintes
proporções: se o piloto tiver até 100 horas de vôo em operações agrícolas
— percentagem obtida pela fórmula: 60 — 0,38 IIPA (sessenta menos trin-
ta e seis centésimos do número de horas voadas 'pelo Piloto em operações
Agricolas); Be tiver entre 100 e 400 horas de vôo em operações agrícolas
— percentagem obtida pela fórmula: 32 — 0.08 HPA (trinta e dois menos
oito centésimos do número de horas voada pelo Piloto em ° pene-15es Pari-
éolas)".
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VI Anexo n.° 3 — Cláusula-padrão, taxas e prêm ios respectivos.
Nova redação para a cláusula n.° 6 — Vôo de Traslado.

Cidusiaci n.° 8 — Vôo de traslado.
1 — Vôo de traslado, exclusivamente.

"Fica entendido e concordado que a cobertura concedida pelo Aditivo
"A" fica limitada aos riscos verificados durante o vôo de traslado da (s)
aeronave (5) a realizar-se entre os aeroportos das cidades de 	
e 	 • a cobertura abrange o vôo de traslado desde o mo-
mento em que o avião é recebido pelo Segurado ou seus prepostos até o
momento em que seja liberado pelo D.A.C. no aeroporto de destino, limi-
tado ao minimo de 15 (quinze) dias. Fica, ainda, entendido e concor-
dado que qualquer indenização devida pela Seguradora será paga em moe-
da brasileira".

1.1 — A apólice devera ser emitida com vigência a avisar, mediante
cobrança cio premio observado o rninimo de 15 dias, e após a realização
cio voo de traslado a Seguradora devera emitir endosso declarando as da-
tas de vigencia eletiva do seguro, ajustando o prêmio, se couber.

Taxas — As resultantes da aplicação da tabela constante do
art. 4.° das Condições Gerais desta Tarifa, item 2. à. sorna das
taxas previstas na Tarifa vigente, observada a utilisacão 3. aos
adicionais seguintes:

0,4 79 ao ano para toda a América do Sul,
0,6 % ao ano para todo o Continente Americano;
0,8 % ao ano para o âmbito mundial.

3 — Vôo de traslado contratado simultaneamente com o seguro de vi-
gência anual.

"Fica entendido e concordado que, nos termos do subitem 2.2.3 do
Aditivo "A" a garantia Casco, em extensão ao disposto na Mines "b",
abrange o lido de traslado entre os aeroportos das cidades de 	
e 	  desde o momento em que o avião é recebido pelo Se-
gurado ou seus prepostos. Fica, ainda, entendido e concordado que qual-
quer indenização devida pela Seguradora será paga em moeda brasileira".,

2.1 — A apólice deverá ser emitida com vigência a avisar, e após a
realização do vôo de traslado a Seguradora devera emitir endosso decla-
rando as datas'de vigência efetiva do seguro.

Taxas — As prev!stas nesta Tarifa para os Limites do Terri-
tório Nacional, observada a utilização especifica da própria. aero-
nave, isto é, sem cobrança de qualquer adicional".



BANCO-
NACIONAL DA HABITAÇÃO

'-

MINISTÉRIO DO INTERIOR

GDS 	 	
414.1
	

500.000

COMPENSAÇÃO DO CREDITO SUPLEMENTAR ATRAVES DA
CONSIGNAÇÃO 326 — RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Saldo da Consignação n° 326
Reserva de

Contingência

Novo saldo da Coei-
Crédito -1 signa ção 326 - re-

serva de Corinne'.

20.420.000 	 	 500.000
	

19.920.000

JUSTIFICATIVA DA ABERTURA DO CREDITO SUPLEMENTAR
Unidaae Orçamentária: GDS
Subconsignação: 414.1

Em Cr$ 1.000,00

Consignado	 Reforço	 Total

200,0
	

500,0	 700,0

Justificativa:.

O valor de Cr$ 500.000,Co se destina à aquisição do mobiliário para as 5
Diretorias do Bela no 25° e 26° pavimentos. Esta despesa já foi autorizada pe-
la Direi-orla do BNH (Processo n° 62.179 — fls. 12), em 15 de junho tendo a
solicitação de empenho ffido feita apenas em 19 de setembro 

D.1).A APC só foi Informada do fato quando o processo nos foi e:icau.inno, io
a 20 de setembro, data em que foi aprovada a reformulação orçamentaria.
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Outubro de 1972

RESOLUÇÃO RD N° 68-72
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 20
de setembro de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo, 30 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista o dis-
posto no art. 1°, parágrafo 1° da Lei
no 5.762, de 14 de dezembro de 1971,
resolve:

1. Até a aprovação do Quadro de
Pessoal da Empresa P(iblica, BNH, de
que trata o item n° 1, da RC n° 24-72,
os Gabinetes do Presidente e dos Dire-
tores, terão a seguinte composição;

• Gabinete do Presidente

1 Chefe do Gabinete do Presidente
3 Subchefes de Unidade Central
2 Chefes de Serviço de UC
7 Chefes de Seção de UC
6 Assistentes Especiais
3 Assessores
1 Assessor Auxiliar A
7 Assessores Auxliares B
1 Assessor A •exiliar
2 Auxiliares de Serviço A
1 Aincli ar d., Serv iço B
1 Aoxiliar de Serviço D

Gabinete de Oi"eior
1 Coordenador de R.ogramas
I Cheíe de .Gabinet, de Diretor
1 Chefe de ucServiço de

Cnefe °e Seção de UCI
2 Assistentes Especiais
5 Assessures
1 Assessor Auxiliar A
4 Assessores Auxiliares 13
2 Assessores de Aextliares C
1 Auxiliar de Serviço A.

• 1 Auxiliar de Serviço B
2. A presente Rescolueão entra em

Vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

• Rio de Janeiro, 6 do outubro de 1972.
— Ckiudio Luiz Pinto, Presidente em
exercício.

RESOLUÇÃO RD N.° 69-72 •

A Diretoria do Banco- Nacional da
Habitação, em • reunião realizada a 27
de setembro de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei ri." 4,380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista o dis-
posto no art. 1.0, § 1.0, da Lei número
5.762, de 14 de dezembro de 1971, c
com base na RC-27-72, de 14 de se-,
tembro de 1972, reseive:

1. Os cargos de Analiete. de Siste-
ma e de Técnico de Programação cria-
dos pela RC 27-72, para efeito de en-
quadramento na remuneração dos
serviços de Chefia, Assessoramento e
Auxiliares, regulanienta,la pela RD
n.° 65-72, serão elassificados em Se-
nior e Junior. .

2. O enquadramento será feito'
atendidos os seguintes requisitos bá-
sicos:

2.1 Para Analista de Sistema,- Se-
Mor.

a) Curso Superior com formação
matemática;

b) Curso básico de processamento
de dados;

c) Curso de introdução a sistema-
computador, de interesse do BNH;

d) Curso completo da pelo menos
duas linguagens de pregramação de
grupo, admitela pelo BNH:

e) Curso completo sobre sistema
operacional, de interesse cio BNH;

f) Experiência mínima, comprova-
da, de 6 (seis) meses em programa-
ção;

g) Experiência' mínima, comprova-
da, de 1 (um) ano em trabalhos de
análise, projeto e implantação de
subsistemas de processamento de da-
dos para sistemas de médio ou grande
porte.-

2.2 Para Analista de Sistema, .Ju-
nior	 à

a) Curso Superior com formação
matemática;

b) Curso básico de processamento
de dados;

c) Curso de introdução a sistema-
computador, de interesse da BNH;

d) Curso completo de pelo menos
duas linguagens . de programação de
grupo admitida pelo BNH;

e) Curso completo sobre sistema
operacional, de interesse do BNH;

J) Experiência mínima, comprova-
da, de 6 (seis meses em programa-
ção;

g) Experiência mínima, comprova-
da, de 6 (seis) meses em trabalhos de
análise, projeto e implartação de
subsistema de processamento de da-
dos para sistemas de mAdio ou gran-
de porte.
• 2.3 Para Técnico em Programação,

Senhor
a) Curso Superior, com formação

matemática;
b) Curso básico de processamento

de dados;
c) Curso de intredução a sistema-

computador, de interesse do BNH;
d) Curso completo de peio menos

duas linguagens e progeamaçã.o, de
grupo deterrrinade pelo BNH;

e) Curso de noções básicas sobre
sistema operacional de interesse do
BNH;

J) Experiência mínima, comprova-
da, de 1 (um) ano em trabalhos de
prograMaÇãO.

2.4. Para Técnico e211 PTOgrarnação,
Junior

a)" Curso Superior, com formação
matemática;

b) Curso básico de processamento
de dados;

c) Curso de introdução a um siste-
ma-computador de interesse do BNH;

d) Curso completo de pelo menos 1
(uma) linguagem de programação de
grupo determinado pelo BNH;

e) Curso de noções, básicas sobre
sistema operacional de interesse do
BNH;

i) Experiência comprovada em tra-
balhos de programação.

3. Para os efeitos desta RD, fica o
Diretor-Superintendente, mediante
proposta do Presidente da CIMPRO,
autorizado a enquadrar, provisoria-
mente, os atuais técnicos em exercício
na CIMPRO de acordo com as fun-
ções que vêm desenvolvendo.

4.A presente Resolução vigorará a
partir de 15 de setembro de 1972, para
o fim de pagamento de eventuais di-
ferenças a que tiverem direito os

SOCIEDADES
SEGURADORAS

LEI N.. 5.627, DE 1/12/70

DECRETO N.* 67.447, DE 27/10/70

DIVULGAÇÃO N. o 1.158

PREÇO: Cr$ 1,00

A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Avenida Rodrigues Alves n• 1
Agência: I: •

Ministério 'ciz; Fazenda

Atende-st 'a pedidos pelo
Serviço de Reembôlso Postal

- Em •Brasflia
Na sede do D. 1. N.

¡

ocupantes dos cargos de que se trata,
observado o disposto nas RC número
24-72 e RC n.° 27-72, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1972. — Cláudio Luiz Pinto Presi-
dente em exercício.

RESOLUÇÃO RD N° 70-72
A Diretoria do J3anco -Nacional da

flaoitação, em reunião realizada a 27
de 3etembro de 1972 usando das atri-
buições que lhe são 'conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto
de 1954, tendo em vista o item 2, da RC
n° 25-72 e o disposto no art. 1°, pará-
grafo 1° oesolve:

1. Os coeficientes para Jet edema-
ção do velor de resgate antecipada Je
Letras Imobiliárias de Série "B", de
que trata a RC n° 25-72, válidos para
o 40 trimestre de 1972, são os seguin-
tes:

Data do recibo — Coeficiente
17,11.66 a 31.12.66 	 3.337
1.	 1.67 a 31. 3.67 	 3,104
1. 4.67 a,„30. 6 67 	 2,927
1. 7.67 a 30. 9.67	 	 2,755
1.10.67 a 31.12.67 	 2,633

2. A presente Resolução entra em vi-
gor na data da sua publicação, revoa
ganclõ as dispesiçõe:: em contrário.

Rio de Jaheii o 10 de outubro de 1972.
— Cláudio Luiz Pinto, Presidente, em
exercido.

RESOLUÇÃO RD N° 71-72
A Diretoria do Banco Nacional de

Habitação em reunião realizada a 5 de
outubro de 1972, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
30 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de
1964 e considerando o que estabelece a
1W ri' 42-71 no seu item 2, lendo em
vista o disposto no ee t. 1°, parágrafo
1°, da Lei n° 5.762, de 14 de dezembro
de 1971, resolve:
. 1. Abrir Crédito Suplementar na for-
cria dos artigos 70 e 430 da Lei numero
4.320-64 no valor de Cr$ 500.000,00
çquinhentos mil cruzeiros), na forma
discriminada em anexo. .

2. O referido Crét.to Suplementar
será compensado através dos r xursos
da consignação 326 — Reserva de Con-
tingência, na forma discriminada em
anexo.

3. A presente Resnlução entra em
vigor nesta data revogando as dasposi-,
ções em contrárfo.

Rio de Janeiro, 12 • de Outubro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Presi-
dente.

SUPI:IMENTAR ,SEGUNDO O
ANALITICO

Em Cr$ 1,00

1. Fica aprovado o cronograma em
anexo que fixa os limites gerais de que
trata o item 4 na RD ri° 40-67, para 10,

30 e 4° trimestre na 1973.
2. A presente resolução entra em vi-

ger nesta data, revogando das disposi-
pões em contrário.

Rio de Janeiro, 12 ie outubro de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.
Limites 'Gerais para Aplicação do F1-
moco — Subprogra ma Recon — Valo-

.es fixados no 4° Trimestre de 1972

•DISCRIMINAÇÃO DO CREDITO
GRÇAIvra'NTO

RESOLUÇÃO 1W N° 72-72
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 5 de
outubro de 1972, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.
30 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de
1964, tendo em vista o disposto no art
1°, parágrafo P, da Lei n° 5.762, de
14 de dezembro de 1971, e

Considerando o eue estabelece o
item 4 na RD N° 40-67, resolve:

Unidade Orçamentária	 Subconsignação	 Crédito



VALORES A APLICAR

Em Milhares de

UPC

EM Milhares de

csuzetros

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO

DA INDÚSTRIA E DO
COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA

Convênio que entre si fazem a Supe-
rintendencia da Borracha — 	
SUDHEVEA e o Instituto Nacional
de Tecnologia — INT, para os fins
abaixo discriminados.

Aos 18 dias do mês de setembro do
timo de 1972, no Gabinete do Superin-
tendente da SUDHEVEA, Dr. Mário
Lima, presente o Diretor-Geral Subs-
tituto do INT, Dr. Paulo Mauricio
Guimarães Pereira, acordaram em
Ceder, por empréstimo, o primeiro ao

segundo, conforme cláusulas e condi-
ções abaixo enumeradas, 1 (um)
moinho misturador de cilindros para
borracha e plásticos modelo 6-FF —
'350-AC, completo, e um rheometro
modelo 100, marca Monsanto (Therm-
-O-Dogger); •.	 .

1 9) O INT concorda que sejam uti-
lizadas as instalações da Divisão de
Borracha e Plásticos, para a realiza-
ção de ensaios e análises que venha a
necessitar a SUDHEVEA. -

29) Os ensaios e estudos serão reali-
zados por técnicos credenciados pela
SUDHEVEA, em, colaboração ou não
com o pessoal técnico do INT.

39) Os resultadas obtidas com os
trabalhos e estudos serão da respon-
sabilidade da SUDIIEVEA, quando
realizados por seus técnicos.

49) Os aparelhos da SUDHEVEA
cedidos ao INT serão usados por am-
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Período

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE CBRAS CONTRA AS SECAS
PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO

DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe sau
conferidas através do item XVI cio
art. 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria nu-
mero 85, de 8-4-68, do Ministro de
Estado do Interior, publicada no Ma-
rio Oficiar, de 17 subseqüente, resolve;

N9 757-DP — Dispensar, com efei-
to a partir de 1 de julao do corren-
te ano, Fernando Eudoro Diogo Cor-
rêa, Auxiliar ele Desenhista, nivel 12,
Watt'. n9 2.252.034, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, da função gratie
ficada de Chefe da Seção Médico
Dentário deste Departamento, para a
qual fora designado pela Portaria na-

6.000
6.000
6.. (CO
6.000

mero 1.229-DG, de 27-10-70, publica.
da no Diário Oficiai n9 211, de 10 de
novembro seguinte. .

N9 760-DP — Dispensar, com efei-
to a partir de 1 de agosto de 1972,
Eleronides de Barros e Silva. Auxilias
de Desenhista, nivel 12, metr. núme-
ro 2.068.131, do Quadro de Pessoal
do Ministério dos Transportes, da
função gratificada de • Ajudante de
Chefe de Residência leste Departa-
mento, símbolo 3-F, para a qual fora
designado pela Portaria ne 1.068-DG,
de 23-9-70, publicada no Diário Ofi-
ciai, de 7 de outubro seguinte, em vir-
tude de haver assinado contrato de
trabalho no regime C.L.T., naquela
data.

N9 761-DP — Dispensar, com efei-
to e: partir de 1 de agosto de-1977,
Maria Luiza Flua Porto, Taquigrafa,
uivei 14-13, matr. n9 2.234.529, cio
Quadro de Pessoal do DNOCS, cie
função gratificada de Chefe de Se-
cretaria deste Departamento, simbo-
lo 5-F, para a qual fora designada pe-
la Portaria n9 151-DR3-DAF, de 6 de
maio de- 1968, publicada no B.A. na-
mero 13, de 10 seguinte, em virtude
de haver assinado contrato de traba-
lho na regime CLT, naquela data.

N9 758-DP — Exonerar, com efei-
to a partir de 1 de setembro de 1972,
Maria Helena Lamaignere Hassei-
mann, Assistente Técnica, matricula
nO 2.277.148, 'do Quadro de Pessoal
do DNOCS, do cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Chefe de Comissão
Especial deste Departamento, para o
qual fora nomeada pela Portaria ntl-
mero 264-DP, de 10-4-12, publicada
no Diário Oficiai, de 18 seguinte, em
virtude de haver assinado contrato
em regime da C.L.T. naquela data.
— José Lins Albuquerque.

bos os 'órgãos, podendo, entretanto,
ser retirados quando da conveniência
da 'SUDBEVEA, responsabilizando-se
o INT pela sua conservação.

59) Os trabalhos realizados pela
SUHEVEA no INT serão de prévio
conhecimento do Diretor da Divisão
de Borracha e Plásticos. •

V) Os trabalhos quando publicados,
desde que tenham sido realizados no
INT, deverão fazer menção àquela
colaboração.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente convênio o qual, depois de
lido e aehado conforme, vai assinado
pelos selebrantes e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1972. — Pela suDHEVEA,
Lima, Superintendente.	

Mário

.fl2
O	

.

— Pelo INT,
Pa2/10 Maurício Guimarães Pereira,

Direftfc n2.24Cf 
ja1 Substituto.
 3	 •

. Cláusula Sexta — As operações pre-
vistas no presente convênio serão rea-
lizadas por conta e risco da SUDHE--
VEA e, se vencidas e não liquidadas,
poderá o Banco, desde. que esgotados
os meios suasórios para seu recebi-
mento, lançar O saldo devedor a dé-
bito da conta a que se refere a cláu-
sula quinta, sub-rogada a .4RUDIIEVEA
em todos os direitos contra o devedor
e obrigações perante este. _ Dos ins-
trumentos celebrados com os mutuá-
rios finais, constare cláusula que, de

venha

endhea expresso,ae x p sr ee rs s of , e determinet  pelas u  a Dcobrança

.

 vE  A 
da dívida por executivo fiscal, Mi)

MUJA Sétima — A SUDITEVEA
contratará,tidaadsesuasespexeperalnsizaead.

especializadas 
qsueervsi-e

içn°8cudmebirão de. dar assistência técni-
ca aos empreendimentos financiados
e do acompanhamento e supervisão
dos - projetos até final liquidação dos
empréstimos. Essa assistência técni-
ca será coordenada pelo' Ministério da
Agricultura na forma do disposto no
§ 2.°, art. 4.° do Decreto-lei número
1.232, de 17-7-72.

Cláusula Oitava — Ao Banco ca-
berá a elaboração dos contratos dos
empréstimos autorizadas pela SU-
DEIEVEA, com observância das nor-
mas legais vigentes e das dispcisições
do presente convênio; a liberação dos
recursos de acordo com 'o cronograma
elas obras e aquisições financiadas,
uma vez comprovada, pela entidade
prestadora da assistência técnica, a
correta aplicação de verbas anterior-
mente liberadas, quando .for o caso;
e a cobrança e recebimento das pres-
tações e acessórios na forma pactua-
da nos contratos com os muteerlos.
Caberá ao Bane ,. ainea, adotar as
providências indispensáveis ao fiel
cumprimento, pelos mutuários, das
cláusulas dos contratos que forem
firmados,' bem . come pratica todos os
atos necessários ao acautelamento dos
capitais em jogo. Cumprirá, também,
ao Banco levar ao conhecimento da
SUDREVEA as ocorrêncras que se ve-
rificarem no curso dos financiamen-
tos e que, a seu critér/c possam de
algum modo alterar as condições es-
tabelecidas ou os resultalos previstos.

Cláusula Nona — Na conta a aue
se refere -a cláusula quinta serão re-
gistrados- os débitos e créditos resul-
tantes das operações de que se trata.
O saldo das importâncias creditadas
a titulo de amortizações liquidações,
jUros ou taxas será de livre -disposi-
ção da SUDIIEVEA, podendo ser reu-
tilizado em novos financiamentos.

Cláusula Décima — No -caso de
inadimplemento, pelos mutuários, de
qualquer das obrigações assumidas ou
nos casos de antecipação legal do
vencimento dos contratos poderá o
Banco promover a cobrança judicial
das dívidas ou 'habilitar-se ao. recebi-
mento em juízo, cabendo-lhe, nesses
casos, a pena convencional de 10% a
ser previStao nos Instrumentos de cré-
dito. Entretanto, terá o Banco a fa-
culdade de deixar a providência acargo da SUDHEVEA, .quando assim
julgar conveniente.
' Cláusula Décima-Primeira — ASUDBEVEA poderá, por funcionário
que indicar e mediante prévia comu-
nicação ao Banco, examinar os con-
tratos que --forem firmadoe com os
mutuários finais com base no pre-
sente convênio e' a documentação per-
tinente. Em tais ocasiões. o Banco
dará à SUDHEVEA a assistência ne-
cessária e fornecerá toas prepostos
desta os elementos indispensáveis
àquele exame.

Cláusula Décima-Segunda Ficaexpressamente estabelecido que o
Banco, agindo na qualidade de man-
datário da SUDHEvEA, não respon-
derá por quaisquer reivindicações
contra atos praticados em obediência

.1el ou às instruções _do .mandante
ou nos termos do' presente convênio
e nem terá responsabilidade ne/o11

1^ Trimestre de 1973 	
2 Trimestre de 1973 	
8° Trimestre de 1973 	
4° Trimestre de 1973 	

1 UPC — Cr$ 38,05 .

• RESOLUÇAO RD N° Z3-72
•A Diretoria .do Banco Nacional da

Rebitaçáo, eit reuniáo realizada a 5 de
outubro de 1972 usando das atribui-
çoes que lhe siei conferidas pelo artigo
30 da Lei n° 1.380. de 21 do agosto de
1904, tendo íeis viva J disposto no arti-
go 1°, rágrafo 10. ia Le: n° 5.762 de
14 de dezembro do 1371. resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento de
Caixa do BULI para o periodo cie 1 de
outubro de 1972 a 31 de setembro de

• 1973, na forma dos anexos da presen-
te Resolução, publicado no Boletim de
Serviço do Banco.

2. A presente Ralolução entra em vi-
gor a 1° de °Cubra de 1972, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 12 de outubro de 1572.
Rubens Vaz da Costa, Presidente.

Cr$

413.700,00
413.700,00
413.700,00
413.700,00

o
•••••n•••nnneig

O T AL	 ................	 24.000	 -	 1.654.800,00 Termo de Convênio celebrado entre a -
Superintendência cia Borracha .,..
(SUDHEVEA) e O Banco do Brasil
S.A.. •
Aos nove dias do mês de agosto de

mil novecentos e setenta e dois, a
Superintendência- da Borracha, neste
instrumento abreviadamente denomi-
nada SUDHEVEA, representada por
seu Superintendente, Dr. Mário Li-
ma, e o Banco do Brasil S.A.

'
 com

sede na Capital Federal, aqui deno-
minado Banco, representado por seu
Presidente, Dr. Nestor Jost, têm jus-
to e 'convencionado o que se contém
nas cláusulas Seguintes.

Cláusula Primeira — A 	
SUDHEVEA, nos termos do artigo 4°
do Decreto-lei n° 2.232, de 17 de ju-
lho de 1972, que dispõe sobre o Pro-
grama de Incentivo à Produção de
borracha Vegetal, institui o Banco seu
agente financeiro para execução de
operações de financiamentos, nos Es-
tados da Baleia e Mato Grosso, con-
templando os seguintes sub-progra-
mas:

1°) recuperação de seringais nati-
vos;

2.°) recuperação de seringais de
cultivo;

3.°) formação de novos seringais;
4.0) instalação de noeas usinas de

beneficiamento de borracha. •
Cláusula Segunda — As normas re-

lativas a garantiae. prazos, juros e
demais condições referentes a cada
tipo , de operação, bem como a siste.
~cá' a ser observada no encami-
nhamento e exame das propostas se-
rão objeto de acordo entre as partes,
mediante a troca de cartas reversais,
obedecidas as disposições que o Con-
selho 'Monetário Nacional estabelecer,
na forma do § 1° do mesmo artigo 4'
referido à cláusula primeira.

Cláusula Terceira — No caso de fi-
nanciamentos para formaçãc de novos
seringais de plantio, constará dos ins-
trumentos de crédito com os mutuá-
rios 'finais cláusulas que, de maneira
adecluada, vincule o resgate dos em-
préstimos à efetiva rentabilidade do
empreendimento.

Cláusula Quarta zo. Serão benefi-
ciários dos .financiamentos; com base
no presente convênio, pessoas fisicae
de comprovada idoneidade moral e
profissional e entidades jurídicas
compostas e dirigidas pia' elementos
possuidores desses requisitos — ai in-
cluídas 'as cooperativas e suas fe-
derações — dotadas de personalidade
jurídica regular, que se dediquem ou
venham a dedicar-se à exploração de
seringais e/ou ao beneficiamento da
borracha natural.

Cláusula Quinta — A SUDHEVEA
depositará no Banco, em conta vin-
culada, sem juros, na medida em que
sejam necessários, os recursos deste-
nados aos financiamentos previstos
no presente convênio, entendido que
o Banco poderá recusar-se a contra-
tar qualquer operação para cujo
atendimento não haja saldo em de'
pósit6,
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Cláusula Quarta — Serão.os bene-
ficiários dos financiamentos com ba-
se no presente Convênio pessoas físi-
cas de comprovada idoneidade moral
e profissional e entidales jurídicas
composeas e dirigidas por elementos
possuidores desses requisitos — aí in-
cluídas as cooperativas e suas federa-
ções — dotadas de persenalidade ju-
rídica regular, que se dediquem ou
venham a dedicar-se à exploração de
seringais e/ou beneficiamento da bor-
racha natural.

Cláusula Quinta — A SUDHEVEA
depositará no Banco, em conta vin-
culada, sem juros, na medida em que
sejam necessários, os recursos desti-
nados aos financiamentos previstos
no presente convênio, entendido que
o Banco poderá recusar-se a contra-
tar qualquer operação para cedo aten-
dimento não haja saldo em depósito.

Cláusula Sexta — As operações pre-
vistas no presente convênio, exceto
as -referentes à instalação de novas
usinas de beneficiamento de borracha,
serão realizadas por conta e risco . da
SUDIIEVEA e, se vencidas e não li-
quidadas, e desde que esgotados os
meios suasórios para seu recebimento,
lançará o Banco o saldo devedor a
débito da conta a que se refere a
cláusula quinta, sub-rogando à SU-
DHEVEA em todos os direitos contra
o devedor e obrigações perante este.
Dos instrumentos celebrados com os
mutuários finais, contará cláusula
que, de modo expresso, determine a
cobrança da divida por executivo fis-
cal, caso venha a ser feita pela SU-
DHEVEA.

Cláusula Sétima — Ao BanC0 ca*
bera adotar as providências indispen-
sáveis ao fiel cumprimento, pelos mu-
tuários, das cláúsulas dos contratos
que forem firmados, fiscalizar as
aplicações das importâncias levanta-
das, acompanhar a execução dos pro-
jetos financiados e praticar todos os
atos necessários ao acautelamento dos
capitais em jogo. Cumprrã ainda ao
Banco levar ao conhecimento da SU-
DHEVEA as ocorrências que se veri-
ficarem no curso dos financiamentos
e que possam de algum modo alterar
as condições estabelecidas ou os re-
sultados previstos.

Cláusula Oitava — Na conta a que
se refere a cláusula quinta serão re-
gistrados os débitos e créditos resul-
tantes das operações de que se trata.
O saldo das importâncias creditadas
a titulo de amortizações, liquidações,
juros ou taxas será de livre disposi-
ção da SUDHEVEA, podendo ser re-
utilizado em novos financiamentos.

Cláusula Nona — No caso de irra-
dimplemento, pelos mutuários, de
qualquer das obrigações assumidas
ou nos casos de antecipação legal do
vencimento dos contratos, poderá o
Banco promover a cobrança. judicial
das dividas ou habilitar-se ao rece-
bimento em juizo, cabendo-lhe, nes-
ses casos, a pena convencional * de
10% a ser prevista nos instrumentos
de crédito. Entretanto, terá o Banco
a faculdade de deixar a providência
a cargo da SUDHEVEA, quando
assim julgar conveniente.

Cláusula Décima — A SUDHEVEA
poderá, por pessoas que indicar e
com prévia comunicação ao Banco,
fiscalizar os empreendimentos finan-
ciados com base no presente convê-
nio. Em tais ocasiões, o Banco dará
à SUDHEVEA a assistência necessá-
ria e fornecerá aos prepostos desta os
elementos indispensáveis à fiscaliza-
ção. • -

Cláusula Décima-Primeira — Fica
expressamente estabelecido que o
Banco, agindo na qualidade de man-
datário da SUDHEVEA, não respon-
derá por quaisquer reivindicações
contra atos praticados em obediência
à lei ou às instruções do mandante
ou nos termos do presente Convênio
nem terá responsabilidaae pelos pre-
juízos eventualmente verificadoe nas
operações contratadas, Salvo nos ca-

aos de instalação de novas usinas de
beneficiamento.

Cláusula Décima-Segunda — As
Cláusulas e condições estabelecidos
neste Convênio poderão ser comple-
mentadas e alteradas pelas partes
convenentes, mediante a troca de car-
tas reversais.

Cláusula Décima-Tercetra — Este
convênio subsistirá enquanto perma-
necer a cargo do Banco a execução
dos financiamentos nele previstos,
ressalvando às partes o direito de de-
nunci‘-lo a qualquer tempo, median-
te aviso por escrito à outra parte
com antecedência mínima de 90 (no-
venta) dias, ficando 'assegurada en-
tretanto a vigência das operações já
contratadas, bem como todos os di-
reitos e obrigações dela decorrentes,
até sua final liquidação.

Cláusula Décima Quarta — A ti-
tulo de remuneração peia prestação
dos serviços aqui convencionados o
Banco perceberá da SUDHEVEA uma
comissão de 6 1/2% (seis e meio por
cento ao ano), a ser caeculada sobre
a importância do saldo devedor de
capital de cada operação e que de-
verá ser levada a débito da conta a
que se refere a cláusula quinta do
presente Convênio. -

Cláusula Décima-Quinta — Este
Convênio somente entrará em vigor
a partir de sua aprovação pelo Con-
selho Nacional da Borracha.

E, para firmeza e validade do que
ficou convencionauo, firmam o pre-
sente em 4 (quatro) vias, na presen-
ça das testemunhas abaixo. — P/Su-
perintendência da Borracha — Mario

— Jorge Babot Miranda,
Lima. — P/Banco	 Ama zônia S.A.

Testemunhas: José Costa Caval-
canti — Marcus Vinients Pratini de
Moraes,

- MINISTÉRIO •

DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO VALE
DO. SÃO FRANCISCO

CONVÊNIO N.° 124
Convênio que entre si celebram a Su-

perintendência .do Vale do São
.Francisco e o Governo do Estado de
Minas Gerais para implantação de
cerca de 2.500 ha, no Projeto de
Irigação de Mocambinho no Estado
de Minas Gerais.
Pelo presente Instrumento, de um

lado a Superintendência no Vale do
São Francisco — SUVALE, em sua
sede à Avenida Presidente Wilson,
210, 10.° andar, doravante denomina-
da simplesmente SUVALE, neste ato
representada pelo seu Superintenden-
te Engenheiro Wilson Santa Cruz
Caldas, e, de outro lado o Governo
do Estado de Minas Gerais doravan-
te denominado simplesmente Gover-
no, representado pelo seu Governador
Dr. nondon Pacheco, tem justo e
certo o presente convênio, mediante
as cláusulas é condições seguintes:

Cláusula Primei* a— Orgão Exe-
cutor — A 'Fundação Rural Mineira,
doravante -  simplesmente
Ruralmina, será o órgão executor
por parte do Governo:

Cláusula Segunda — Objetivo — O
presente convênio tem por finalida-
de a obtenção de dados básicos sócio-
agro-econômicos necessários à futura
implantação de grandes projetos de
irrigação no Vale do São Francisco,
especialmente no Médio São Francis-
co. A Ruralminas se obriga a im-
plantar, cerca de 2.500 ha, no valor
aproximado de Cr$ 25.000.000,00 (vin-
te e cinco milhões de cruzeiros) no
Projeto de Irrigação de Mocambinho,
cuja área total é de 6.630 ha, bem
como uma estação experimental para
agricultura irrigada, na área do Pro-

jeto, podendo contar, para tanto com
a cooperação de órgãos de pesquisa
federais e estaduais.	 -

Cláusula Terceira — Valor do Con-
vênio — O valor da contribuição da
SUVALE no presente convênio é de
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru-
zeiros), prevendo-se O desembolso por
parte da SUVALE de Cr$ 2.500.000,00
em 1972, Cr$ 2.000.000,00 em 1973 e
Cr$ 1.500.000,00 em 1974.

Cláusula Quarta — Recursos — A0
despesas da SUVALE com o presente
convenlo, neste exerciciu, correrão
conta do Plano de Aplicação para o
exercido de 1972 — Programa Espe-
cial para o Vaie do São Francisco —
PROVALE Decreto-lei ne 1.207,
de 7-2-72 — • Programa Mocambinho,
tendo sido empenhada a importância
de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) sob n.° 08,
de 22-8-72. Nos exercidos seguintes
a despesa correrá pelos créditos que
a comportarem.

Cláusula Quinta — Contrapartida
— A Ruralminas se obriga a compro-
var a aplicação de recursos próprios,
em contrapartida de igual valor a ca-
da parcela recebida, como condição
para liberação pela SUVALE da par-
cela subseqüente.

Cláusula Sexta — Depósito dos Ree
cursos Financeiros — A importância
posta pela SUVALE à disposição da
learalminas, será depositada no Bane
co do Brasil em conta vinculada.

Cláusula Sétima — Prestação de
contas à SUVALE da importância re-
cebida, em conformidade com as exi-
gências administrativas regimentais e
mediante apresentação de balancete
demonstrativo das despesas e sua li-
quidação, e de acozdo com as norma,
daelikdouds tloariao da SUVArLE:e •

A fiscalizaçãodutt —o pre:ePnetea4coagnael11-41.0
fica a cargo da 2e Agência Regional,
sediada em Pirapora, Ma sob a sua
pervisão da Diretoria de Planejamen-
to e Engenharia da SUVALE.

Cláusula Nona — Despesas do CM-,

Venio — As despesas necessárias à
lavratura deste convênio, inclusive sua
publicação no Diário Oficial, correrão
por conta da Ruralminas.

Cláusula Décima — Inadimplenzena
Co — Na hipótese de inadimplemento
das condições convencionadas ou pela
superveniencia de norma legal, que o
torne impraticável, considerar-se-á o
presente convênio automaticamente
rescindido, responsabilizando-se o de-
nunciado pelo não cumprimento das
obrigações assumidas antes de sua
desvinculação, o que deverá ser co-
municado à outra parte, por escrito,

Cláusula Décima-Primeira — Pesa
soai — O pessoal que a qualquer ti-
tulo for utilizado pela Ruralminas ou
empresas especializadas às quais 'foi
adjudicada a execução dor serviços a
que se refere o presente convênio,
ser-lhes-á diretamente vinculado e
subordinado e jamais terá com a
SUVALE qualquer relação contratual
ou estatuária.

Cláusula Décima-Segunaa — Pror-t
rogação-Modificação — O presente
convênio poderá ser prorrogado ou
modificado através de termo aditivo
mediante mútuo assentimento, por
escrito, dos convenentes.

Cláusula Décima-Terceira — Placa'
A RuraIminas deverá colocar pla-

ca alusiva à participação da SUVALE
nos serviços objetos do preeente, cone
forme modelo a lhe se! 'fornecido,
Obriga-se, ainda, a Ruralminas, a
mencionar essa participação em toda
e qualquer divulgação que venha de-
les fazer, inclusive relatórios.

Cláusula Décima-Quarta — VigênÁ
Oa e Prazo — O presente convênid
vigorará a partir de sua aprovação
pelo Conselho Diretor da SUVALE,
e até 31 de dezembro de 1974.

Cláusula Décima-Quinta — Foro
Fica eleito o Foro do Estado da aliai

prejuízos eventualmente verificados
nas operações contratadas.

Cláusula Décima-Terceira — As
cláusulas e condições estabelecidas
neste convênio poderão ser comple-
mentadas e alteradas. pelas partes
convenentes, mediante a troca de car-o	 tas reversais.

Cláusula Décima-Quarta — Este
convênio subsistirá enquanto perma-
necer a cargo do Banco a execução
dos financiamentos nele previstos,
ressalvado às partes o direito de de-
nunciá-lo a qualquer tempo, median-
te aviso por escrito à outra parte
com antecedência mínima de 60 dias,
ficando assegurada, entretanto, a vi-
gência das operações já contratadas,
bem como todos os direitos e obriga-
ções dele decorrentes, até sua final
liquidação.

Cláusula Décima-Quinta — Pela
prestação dos serviços aqui conven-
cionados, o Banco perceberá a remu-
neração de 3% (três por cento) ao
ano, calculada da mesma forma que
os juros das operações previstas no
presente convênio e debitada semes-
tralmente (ou na liquidação dos fi-
nanciamentos) à conta' a que se re-
fere a cláusula quinta deste instru-
mento.

E, para firmeza e validade do que
ficou convencionado, firmam o pre-
sente em duaá vias, na presença das
testemunhas abaixo.

Bradlig, 9 de agosto de 1972. —
Superintendência do Borracha —
SUDHEVEA — erário Lima, Sugerin-
tendente. — Banco do Brasil S.A.

Nestor Jost, Presidente.
(Oficio n.° 2.243-72).

CONVÊNIO B-72
:termo de Convênio celebrado entre a

Superintendência da Borracha
(SUDHEVEA) e o Banco da Ama-
zónia S. A. (BASA).

Aos 21 dias do mês de julho de mil
novecentos e setenta e dois a Supe-
rintendência da Borracha, neste ins-
trumento abreviadamente denominada
SUDHEVEA, representada por seu
Superintendente Mario Lirna e o Ban-
co da Amazônia S.A., com sede em
Belém do Pará, aqui denominado
Banco, representado por seu Presiden-
te Jorge Babot Miranda, têm justo e
convencionado o que se contém nas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira —. A SUDHE-
VEA institui o Banca, seu agente fi-
nanceiro, para execução de operações
de financiamento na Região Amazô-
nica e no litoral Sul do Estado da
Bahia, contemplando os seguintes

• Subprogramas:
• 1. formação de novos seringais de

plantio;
2. recuperação de seringais nati-

vos;
3. recuperação de seringais de plan-tio;
4. instalação de novas usinas de be-

neficiamento de borracha.
Cláusula Segunda — As normas re-

lativas a garantias, prazos, juros e
demais condições referentes a cada
tipo de operação, bem como a siste-
mática a ser observada no encami-
nhamento e exame das propostas se-
rão objeto de acordo entre as partes,
mediante a troca de cartas reversais.

Parágrafo único. Caberá ao Banco,
de maneira geral, o exame e deferi-
mento das propostas. Não obstante
poderá o Banco, a seu critério, ouvir
a SUDBEVEA não só sobre aspectos
gerais da execução do Programa, como
também a respeito de operações es-
pecíficas.

Cláusula Terceira — No caso de fi-
nanciamentos para formação de no-
vos seringais de plantio, constará dos
Instrumentos de crédito com os mu-
tuários finais cláusula que, de ma-
neira adequada, vincule o resgate dos
empréstimos à efetiva rentabilidade

do empreendimento.,
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f
abara, com exclusão de qualquer ou-

to, para dirimir litígios por caso
oriundos do presente convênio.

E, por estarem de acordc as partes
-Oonvenentes, assinam q presente ins-
trumento, em 5 (cinco) vias de igual
teor, para um só efeito legal, na pre-
Bença das testemunhas abaixo.

ESTATUTO
DOS

- ESTRANGEIROS

DECRETO-LEI N.° 941 - DE 13-10-1969

DECRETO N." 66.689 - ' DE 11-6-19,70 -

DIVULGAÇÃO N.° 1.143

Preço: Cr$ 3,00

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas li Avenida Rodrigues Alves, 1'

• Agência li Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

EM BRASILIA

Ra sede do DIN -
	a
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MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PRPVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
5' Região

•EDITAL N9 27-72
De ordem do Presidente, torno pú-

blico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 5 de outubro
de 1972, foram lavrados por este Con-
Selho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - 59 Região,
os seguintes Autos de Constatação de
Infração:

a) por infração da Resolução 119
194 de 22 de maio de 1970, do Con-
$elho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia.

Autos de Constatação de Infra-
ção:

N9 32.281 - Carlos Hernique Ribei-
ro Cavalcanti.

N° 32.282 - Pedro da Cruz Vieira
N9 32.283 - Paulo Roberto Leal

Mendonça Bittencourt.
N9 32.284 - Nelson de Azevedo

Barroso.
N9 32.285 - Jo,sé Alfeu de Olivei-

ra.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1972. - Wilson de Santa Cruz Cal-
das"- Governador Rondo-a Pacheco.
- Alyson Paulinelli, Secretário da
Agricultura - Aluizio Fantini Valé-
rio, Diretor-Geral da Ruraiminas.

Testemunhas -- Rodrzg‘ ()atavio
Coutinho - Erly Dias Brandão.
(N.° 5.719B - 20•10-72 - Cr$ 123,00)

N 9 32.286 - Luiz Carlos de Castro
Silveira.

N9 32.287 - Paulo Lima.
N9 32.288 - Aymoré Ciuffo

N9 32.290 - Abram Szlama Lust-
man.

N9 32.321 - José Maria Guerra Al-
variz .

b) por infração da Resolução nú-
mero 194 de 25 de maio de 1970 do
Conselho Federal de Engenharia Ar-
quitetura e Agronomia, combinado
com o parágrafo único do artigo 73 da
Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de
1966.	 -

N 9 32.269 - Felipe Chebly Filho.
N9 32.291 - Robert Werner Follek.
N9 32.313 - Rebert Werner Pollek.
N9 32.314 - Robert Werner Pollek.
N9 32.315 - Robert Werner Pollek.
c) por infração da alínea a do ar-

tigo 69 da Lei n9 5.194 de 24 de de-
zembro de 1966.

N9 32.302 - Nelson Pereira.
N9 32.303 - Altair Moreira de. Sá.
N9 32.304 - Mauro Lopes Correa.
N9 32.305 - Gil Lessa de Carvallo.
N9 32.306 - Fábio Costa da Silva.
N9 32.30'T Ernesto Duarte de Pi-

nho.
N9 32.308 - Armando Eloy la Sil-

va.
N9 32.309 - Abillo Marques Cas-

tanheira.
N9 32.310 - Ivo da Silva.
N9 32.311 - Albertino Fernandes

N9 32.312 - Amadeu Ribeiro.
N9 32.318 - Líder Imobiliária Ad-

ministradora Limitada.
d) por infração da alínea a do ar-

tigo 69 da Lei n9 5.194 de 24 de de-
zembro de 1966, combinado com o §
único do artigo 64 da mesma Lei.

N9 32.317 - João Augusto Pizzi.
e) por infração do artigo 59 da Lei

ir? 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
N9 32.316 - Construtora Tampio

Imobiliária Limtiada .
J) por infração do artigo 59 da Lei

nQ 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
combinado com o único do artigo
73 da mesma Lei. -
_ 1+19 32.322 - Kecil-Iiis Engenharia,
Construção, Comércio e Indústria Li-
mitada .

N9 32.323 - Construtora Ribeiro
Cavalcanti Ltda.

g) por infração do artigo 59 da Lei
n9 5.194 de 24 de dezembro cie 1966,
combinado com os I§ únicos dos ar-
tigos 73 e 64 da mesma Lei.

N9 32.324 - Companhia Industrial
São Paulo e Rio.

h) por infração dos artigos 59 e 60
da Lei n9 5.194 de 24 de dezembro de
1966.

N9 32.292 - Empreiteira Nova Era
de Revestimento e Alvenaria Limita-
da.

N9 32.293 - José Juarez ponçalves
Chaves.

N9 32.294 - Socel Sociedade de
Administração e Construções Econô-
micas Ltda.

N° 32.295 - Empreiteira Pernam-
bucana Limitada.

N9 32.296 - Eincisa Equipamentos
Marítimos, Comércio e Indústria Li-
mitada.

N9 32.297 - Triunfo Indústria Me-
cânica Litda.

N9 32.398 - Serv Frio - Instalado-
ra de Ar Condicionado Ltda.
N9 32.299 - Castalia Estrutura Es-

gualdidas Ferreo Aluminio Limitada
N° 32.300 - Ruralpian Planeja-

mentos Rurais Ltda.

N° 32.301 - Stall Sociedade Técni,
ca de Acabamentos rndustrials.

N9 32.319 - Representações e Con-
ta Própria Lennerberg Limitada.

N9 32.320 - Forjas Brasileiras So-
ciedade Anônima.

Ficam os Senhores interessados in-
timados a, dentro do prazo de (30)
trinta dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que ti-
verem sob pena de serem os Autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1972. - Galiieu Fouraux, Diretor Ad-
minstrativo.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E . DO

COMÉRCIO

INSTITUTO •
BRASILEIRO DO CAFÉ

TOMADA DE PREÇOS N.° 11-72
EDI nt,

Paço saber, para conhecimento dm
Interessados que no dia 24 de outti..
bro de 1972, às 14 horas, na Divisão
do Material e Transportes do Insti-
tuto Brasileiro do CRU., à Rua Cor-
deiro da Graça n.° 156, Estado da
Guanabara, será realizada a Tomada
de Preços n.° 11-72, para o forneci-
mento de Uniformes ciP Auxiliar de
Portaria, de Vigia e de Artífice.

O Edital completo com as demais
especificações encontra-se no ende-
reço acima, a disposição dos interes-
sados no horário de 14,00 às 1700 ho-
ras, nos dias úteis, onde serão pres-
tadas maiores informações aos Mie.
ressados exceto aos sábados.

Rio, 17 de outubro de 1972. -Al.
fredo Cimafonte, Chefe da Divisão do
Material e Transportes.

Dficio n."

EDITAIS E AVISOS

Exportação Temporárial
PRODUTOS NACIONAIS

REGULAMENTO

Oivulgação n9 1.079

PREÇO: 't Cr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabara
Avenida Rodrigues Alves :V b

Agência 1:
MinigtérIo da Fazenda

fitende-ge a pedidos pelo Serviço de Reembblso Postai

Em Brasília
Na sede do D .1.N.
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUM£RICO

,Com indicação 'da 'data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da,

,'"Coleção das Leis"

•	 ALFABÉTICO-REMISSIVO

,Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expresd
samente alterados, revogados, derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito ott
Insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o volume.

1967
DIVULGAÇÃO N. 1 042

PREÇO: Cr$ 8.0C1

1968
DIVULGAÇÃO N.9 1'.152)

, PREÇO: Cr$ 20,00

1969
IDTVULGAÇÃO N° 1 1111

PREÇO: Cr$ 25,00.

A VENDA

Na Guanabara
Seç-ão de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agencia 1: Ministério da Fazenda
'AgenciaII Palácio da justiça, 30 pavimento –4

Corredor D — Sala 311

2'texide-se a pedidos pelo . Serviço de Reembolso Posta!

Em Brasília

.Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


